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Governo do [.:stado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher. da Inclusâo e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Iundação Renasccr «lo Estado de Scrgipe

ReÍ. DIRAF. Aracaj ui SH " 
t7 de Agosto de 20 I 9. n» ,"

I)ara: GABINETTj DA PRESII,IÊNCIA
Assunto: Solicitação de Autorização para Pregão Eletrônicct

r;rí; ll Gabinete da Presidência

Ja tundacão Renascer \
,* NtgStUs 1G:uth6w----

Prezado Senhor.

Vimos por meio desta, para solicitar iiutorizaçâo de Vossa Seúoria para formalizar

novo procedimento licitatório através da mc,dalidadt: pregão Eletrônico para contratação cle

empresa especializada em lbrnecinrento de alilnentação preparada para atender as necessidacles

da Fundação Renascer do EstaCo de Sergipe, bem como todas as suas Unidades de Medidas

Socioeducativas.

Atenciosanrent:..

A MAI{íA ÇO ALVES
I)iretora Aclnr ini strffi lilatlcelril

^Asà
\(/(

Rua I)r. Clanuttl (iarcia IVlorentr SlN. conjunto l4edicr !. rJairri; i uz,:r. r\raca_ju-\cror1rc. L l:li: 49tl4E-lt)0
I Et..: (79) 3219-21(t0 IFAx (79)-12I9-.iI rll
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Goverrro do Estado de Scrgipe
Secretaria de Estado da Inclusão. Assistêrrcia e do Desenvolvimento Social

Fundação Rerrascer dc-r Estado de Sergipe

.IUST'IFI(]ATIVA

Procedimento licitatório por meio de Pregão

Illetrôrrico, r'isando à contratação de empresa

especializada ern Íornecimento de alimentação
preparada para atender as Unidades de Medidas
Socioeducatiras cla Fundação Renascer do
Estado de Serlripe.

A F'UNDAÇÃO RENASC'IjR DO ESI'ADO Dtr SERGIPE, pessoa jurídica

de direito público, instituída por meio da Lei frstadual n" 2.009, de 30 de abril de 1976,

com alterações introduzidas pelas Leis Estaduais n" 2.960 de 09 de abril de 1991, no

3.242 de 04 de novembro de 1992.n" 4.749 cie l7 de.ianeiro cle 2003 e no 7.848 de l2 de

maio de 2014, integrante cla estrutura administrativa e organizacional do Estado de

Sergipe. com sede e lbro cstal"relecido ncstzr capital. no uso de sua prerrogativa

discricionária. intenta a Íilnnalização de akl administrativo atinentc à contratação de

elnpresa especializada enr lornecinrento clc, alimenração preparada para atender as

Unidades de Medidas Socioeducalivas cla F-urrdação Renascer do Estado de Sergipe.

A contratação em testilha. encontrü.iustili.:etiva na essencialidade do serviço

cle Íbrnecimento de alintentaçâcr parâ os aclole:solntes eÍn cumprimento de medida

socioeducativa e os portadores de deliciencia mental anrparados pela F'undação Renascer,

observados os princípios constitucionais cla dignictacie da pessoa humana e da proteção

integral à criança e ao adolescente (aft. 227. c'upuÍ. CIr'88). bem como o aÍt.4o do Estatuto

da Criança e do Adolesccntc.

,4rt. 22't. E tlet'er tlu litmíliu. clo soc.iedacle e clo Estaclo
usscgurur t\ <:r'i7y1çr1. uo udolescenle e ao .iovem, cont
ub,solutu pr iltridudc, o direito ir vida, à ,çaúde, à
ulintenÍução, à educução, ao lozer, à pro.fissionctlização, à
c:ttlluru, à dignidutle. uo re,speito, à liberdade e à
cont,ivêncicr íilrttiiirr t, c()tntnitát'irt, ulém de coktcti-k» u
srtlr(/ dc loiTt .1 1,',,ru tla negligência, discriminação,
crp I r t ruç tio, t' i r t i a t r t: i r r. tue I dude e opre s,são.
tlRr\SlL, Rr.:publiea i.ederativa do. Constituição Federal.
( l98l{)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SiN, coniunlo Medici I I]:rirro [.uzia. Araca.iuiSE. CEP:49048-100
TIil-.: (79) 3219-2160 i r'Ax (79t321e-2i l8
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Govemo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da lnclusão. Assistência e clo Desenvolvimento Social
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

lrt.4" 8 det,tr du.l'amílio. tla comutidade, da sociedacle
ant gerul c d() p(,der púhlic'o ussegurar, com ahsoluÍa
prit»'irluda, u efetivetç'tio dos tlirciÍos referentes à vidu, à
suticlc, à ulirttair,uç',.io, à ecluc'açíio. cro e,sporle, ao lazer. à
profis.sittrrulizuç'ão. ir c'Ltlturu, à dignidude, ao respeilo, à
I ihcrdude a à conviverrciu.fàmiliur e comunitáriu.
BI{ASll." Ilcpúbli,'a f:cderativa do. Bstatuto da Criança
e tlo Adolescente. Lei 8.069 de l3 de julho de 1990.

Para tanto. objetir.'a-se que a empresa contratada forneça alimentação

preparada, a ser distribuída da segr-rinte forma: Centro de Atendimento ao Menor

(CENAM), Unidade Socioeducativa ,Je Internação Provisória (LfSIP), Comunidade

Socioeducativa São Francisco de Assis (CASE I e L'ASE II). Unidade Socioeducativa

Feminina (UNIFEM). Comuuidade dc Atendimento Socioeducativo Masculina

(CASEM/SOCORRO) e Unidade Protetiva de I'oftadores de Deficiência Mental

(c'EMEC).

Como é sabido. na Fundação Renascer Jo Estado de Sergipe não existe

estrutura apta para o prcparo e a clistribuiçâo dc aliltrç'ntaÇão capaz de suprir a demanda

de todas as unidades. alérn do eievaclo custo em estrutura fisica. recursos humanos e

insurnos alimentícios. os quais se mostram sobremaneira onerosos na atual conjuntura

orçamcntária.

Com isso em vista. a contratação de empresa especializada para a prestação

do serviço ora destacado se apresertta como mais vantajosa tanto financeiramente quanto

para a finalidade pretendida. que é o bem-estar e a garantia dos direitos básicos dos

socioeducandos e usuários do C:EI\{EC], confbrn:e a inteligência dos artigos 37, caput, da

CF/88, e art. 3o da Lei 8.666193, quanto aos princípios expressos da legalidade e da

eficiôncia.

A consecução da situação descrita neste instrumental. encontra amparo legal

nas l-ei n'8.666. de 21 de junho de 1993. Lci nu i0.520. de 07 de julho de 2002, no

Decrelo no 5.450 de 3l cle maio de 2005. e na lnstrução Nornrativa no 05, de 26 de maio

de 2017" senão ve.iamos:

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunltr Vleclici I, Bairro [-uzia. Araca.iurSE. CEP: 49048-100
TEl,.:(79) 3219-2160 / FAX (79)3119-2118
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inch:são. Assistência e do Desenvolvimento Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Lei nu 10.520/2002:
Arí. l' Pdra uquisiçãc <le bens e serviços comuns,
poderú ser udotada a licitação na modalidade de
pregão, clue sera regida por esta Lei.
Parágrafo Unico. Con.çicleram-se bens e serviços
conluns; pero os /ins e eJ'eitos deste artigo, aqueles
cuios puc{rõc:; de clesempenho e qualidade possom ser
oh.ietivumente definido.s pelo cdital, por meio de
e:;pecificuç'õcs usuui,s no mercado. (Sem grifos no
original).
BRASIL, República Federativa do. Lei do Pregão. Lei
I 0.520 de I 7 de julho de 2002.

Ante tudo o que fbi exposto e. ainda, ncr ser responsabilidade da instituição

proporcionar aos seus assistidos o bem-estar físico e rnental, submete-se ao parecer da

Procuradoria Fundacional, a contratação de empresa especializada em fornecimento de

alimentação preparada paÍa as Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação

Renascer do Estado de Sergipe- a fim cle que sejam produzidos os seus efeitos jurídicos,

atingindo-se, por fim. os princípios públicos e constitucionais da legalidade,

impessoalidade, moralidade. publicidade e eficiência. Assim que anexadas todas as

documentações necessári as.

Aracaju.2T agosto de 2019.

ROSÂNIA MA GO LVES
Diretora Admià

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjuntr> tvledici I, flairro Luzia" AracajuiSE. CEP:49048-100
TEI-.: (79) 3219-2160 t F Ax (7c))321e-21 I tl
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Goverrro do Estado de Sergipe íf A ç\,
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão t Assistência Social, do 'I'rabalho e dos Direitos Humano§ .-. ' 'ü -

íT-e\.Governo do Estadtl de Sergipe

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE q
If,
iI

AUTORIZAÇAO

Em atenção ao pedido de abertura de procedimento licitatório através da modalidade Pregão

Eletrônico, valho-me do presente para autorizaÍ aformalização do processo n" 024.202.00650/2019-

8, para contratação de empresa especializada em fornecimento de alimentação preparada para atender

as necessidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

AracajúSE, 28 de agosto de 2019.

WELLINGTON
Presidente da

,l

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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T«Coverno tlo Estatlo de Sergipe

Secretaria dc Estado da Mulher. Inclusão e Assistôncia Social. do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

I'RO.IE'I'O BÁSIC,O

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa espccializada para o Íbrnecimento diário de alimentação

preparada (DES.IE.ltiM. LANCHIT DA MANHÃ. ALMOÇO, LANCHE DA TARDE,

JANTAR E CltllA) enr embalagens inclividualizadas (tipo marmitex descartáveis em

isopor). destinada aos adolescentes assistidos pela Fundação Renascer do Estado de

Sergipe.

1.2. Quantitativo

1.2.1. Deverão ser fornecidas 69.660 (scssenta e nove uril seiscentos e sessenta)

ref-eições mensais. de tbrma estiinativa. tendo em vista que cada adolescente terá

Rua Dr. Canuto (iarcia IVlorcno SiN. coniuut«; \t'rlici l. íJ ,i,';r i.r,t ia^ ;\racaju-Scrgipc. Ct'lP: 49048-100
1.1:1_ . 171)) :j2 I q-l l(,0

direito a 6 ref'eições diárias, conforme tabela abaixo:

ESPI'CIFICAÇÃO

DES.IE.TIJM

L,{NC]HE DA MANHÃ

ALM()(ro

LANCHE DA 'I'AIIDE

.tÂNTAtr

't'o'l'AL 6e.660

ESTIMATIVA ]IIT]NSAL



Govcrno do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulhcr, lnclusâo e Assistência Social. tlo Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

1.2.2. O quantitativo das refbiçôes poderá variar de acordo com a quantidade de

adolescentes, cujo auntento ou dirninuição deverá ser informado à empresa com

prazo de no mínimo 2 (duas) horas de antecedência.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação em testilha, justifica-se ent raz.áo da essencialidade do serviço de

fornecimento de alimentação preparada para os adolescentes em cumprimento de medida

socioeducativa e os portadt>res de deficiência mental amparados pela Fundação Renascer.

obsen,ados os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, neste caso.

diretanrente insculpido no art. 5o, inciso III, da CF e da proteção integral à criança e ao

adolescente @rt. 227 . caput, CF/88 ).

,4rt. 5" (...):

lll - ninSiuém :;erá suhmerido a Íortura nem a Írutamento

dcs untarut ou ciegradunl e,'

tt
,4rt. 227. É dever ,Ja

ussegurur it

ubsolutu

ulimentuçdo, it

3. OBJETIVO

.família, da

3.1. O presente procedimento licitatório objetiva o f
preparada, adequadamente embalada er;

descartáveis, a fim de proporcionar aos indiv,Juos

do F.stado de Sergipe. uma alilrrentação equiiibrada e saudá.r,el.

à
/tt-\

/ar'
T.'c

Rua [)r. Canuto Ciarcia Moreno S/N. coniunio Nléilicl I. Bairlo Luzie.,,\racaiu-Sergipc. (--l]P: 49048-100
'l'lf i-. : í 7() i .12 I 9-2 I í-r()



4. DAS ENTREGAS

4.1. As refeições deYerão ser entregues nos seguintes locais:

Fundaçào Renascer (CENAIVI I USIP)

Av. Tancredo Neves" no .5615, Rairro Capucho AracajúSE

f r"ãaçao Eenoi"". t Ca Sf frAnOCOnnO)

Av. Perimetral B. Coniunto Marcos Freire I. S,t{ Nossa Sra. do Socorro/SE

4.2. Os horários de entrega deverão ser executados conforme tabela abaixo:

ESPECiFr(-AÇÃ() DA ENTRE(;A

A CON'IRA'fADA ileverá efettnr as entregas das

mesmos horários. conÍorme disposto na tat ela do

5. DO FORNECIMENTO

As ref-eições deverão ser transportadas cm

armazenadas em ernbalagens individtralizadas" t

respeitando as condições de higicne e segtirança ali

ditadas pelos órgãos fiscalizadores conrpetentes;

Fundação Renascer (CASf i I LINII'EM I CEMEC )

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Vledici I - Aracajr.r/SE

Funde.ção Renascer (CASE Il)

Rua Acre.2925. Bairro Ponto Novo. Aracaju/SE.

llua Dr. Canuto (larcia Morc:no S/N. conjunto Médici l. llairro l.uzia Aracaju-Scrgipe. CEP: 49048-100
't Lll..: (79) 32 I 

()-2 160

HORÁRIO DE

DrsrRrBr.rrÇÃo

DESJEJUM + LANCTIE DA MANI IÃ 5:30 às 6h

AI,MOÇO + LANCHE DA'I'ARDE I th às I 1:30

.IANI'AR T Ct]tA 16has I7h



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Tratralho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

5.2. A CONTRA'|ANTE fará controle do seu fornecimento por meio de requisições as

quais deverão ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento nos locais

designados, devendo-a apresenta-las acompanhando da Nota Fiscal/Fatura quando

pleitear o pagamento.

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/F'atura, acompanhada das requisições deverá ser feita

até o quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento;

6. PREPARAÇÃO DOS ALIMENTOS

6.1 . As refeições serão preparadas com produtos de primeira qualidade, dentro das

exigências de higiene e segurança alimentar dcterminadas pela vigilância sanitária, por

profissionais habilitados. utilizando técnicas culinárias modernas e observando o

cardápio disposto neste Projeto Básico.

6.2. A preparação dos alimentos deverá ser realizada nas dependências da empresa

CONTRATADA. com todos os utensílios e para tal tim, #-a sua prioridade.

6.3. As refeições Ceverão ser acondicionadas em embal

marrnitex dc isopor, descartár'eis. irnediatanlente

deverão ser arrnazenadas para seu transporte

objetivo de preservar os alimetttos e

mesmo que. por ventura" ocorrant após o atrasl

1. DO CARDÁPIO

7.1. A CONTRATANTE tem o

cotnunicad() com pelo menos

CONTRATADA:

2-l (rinte c citiatro)

'7.2. A CONTRATADA deverá comunicar com no

antecedência possí vei s alterações no c.ardápio.

do Pr<rjeto Rásico e mc'diante a aprovação

Sergipe.

7.3. Composição das refeiçíres

7 .3.1. As refeições de'ret ão scl' cotriposte de acotdo com

subitem:

Rua [)r. Canuto Garcia Morcno Íi,N. coniunio Médici I. l.]r'in: !.rrziü Araca.iu-S.'rgipe. CflP:49048-100
I i jl,.: (7q) l,)'t)-2 i60

Ã3
à
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Nlulher'. lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação llenascer do Estado de Sergipe

3'*! i::-xüôxll1sl

DESJEJUM: (GRUPO 0l + GRUPO 02 + GRUPO 3)

RAÍZES
,fI-]RtsECI 

i

i\,1IN(iAU

I{tra Dr. Canuto (iarcia Morcno S/N. conjunto I\4étlici I. l}airro Luzia. Areca.ju-Sclgipe. CIIP:49048-100
t fll-.: 179 ) .12 l9-2 160

ITEM ESPECIFICAÇÕES

0l DESJEJUM (enrbalagem tipo marmitex/quentinha de isopor seln

divisórias)

02 LANCHE DA MANIIÃ (embalagem tipo marmitex/quentinha de isopor

sem divisórias)

03 ALMOÇO (embalagem tipo rnannitex/quentinha de isopor sern divisórias)

01 LANCHE DA TARDE (embalagem tipo marmitex/quentinha cle isopor

sen-r divisórias)

05 JANTAR (ernbalagem tipo marmitex/quentinha de isopor sem divisórias)

06 cEtA (emhalagem tipo marmitex/qrrentinha de isopor sem divisórias)

GRI-}PO OI GRUPO 02 GRUPO 03

COMPOSTÇÃO
NÁSTca DIÁRIA QTDrl

coMPo.srÇÃo
!,ARIAVEL

DIÁRIA
QTDE

c(}MPosrÇÃo
VARIAVEL

DIÁRIA
QTI}E

BEBIDAS TIPO CATTE l50ml CLISCUZ 25Onil

CARNE DO
SOL FRIT'A tJ

ACEBOLADA 200g

BEI]IDAS I'IPO LEII'F, 5Ornl ?.50m1

OVOS FRI'IOS
NA

IVIARGARtNA
2unid.

I}EBIDAS TIPO SUCO
DE FRU'IA

cHARQTIE
FRITO 200g



Coverno do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da NIulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Hu

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

*Quando for ofertado alimento do GRUPO 02 náo serão oÍ'erecidos os alimentos do GRUPO
03, somente as2 (duas) unidades de pão francês.

*Os pesos dos alimentos dos GRUPO 02 e GRUPO 03, aqui representados, equivalem aos

mesmos já devidamente cozidos ou assados;

xTodos os alimentos de origem animal deverão ser desossados;

*Os alimentos do GRUPO 01. tipo bebidas, deverão ser servidos em embalagem própria e

individual.

LANCHES DA MANHÃ. LANCHES DA TARDE E CEIA: (GRUPO 01 +
GRUPO 02)

PÃo DE sAL (sog) coM
MARGARINA OU

QUEIJO
02 unid.

SOPA DE
LEGUMES OU

CARNES
400m1

OMELETE DE
FRANGO OU

CARNE
BOVINA

200g

PÃo DocE (sog) 02 unid.

MLINGL;NZA
OT-I ARROT

DOCE
400m1

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N. conjunlo N'lédici I, Bairro l-uzia, Araca.iu-Sergipe. CEP: 49048-100
flrl..: (79) 32 i9-2160

. Àssj

GRUPO 01 GRUPO 02

coMPosrÇÃo vARrÁvEL
DIÁRIA

QTDE coMPosrÇ4o
VARIAVEL DIÀRIA

QTDE

FRUTAS VARIADAS I 50s tsEBIDAS TIPO ]OGURTE 200m1

SALGADOS E CACHORRO
OUENTF-

I 00g BEBIDA§ TIPO
ACHOCOLATO

200m1

PAO DE QUEIJO (sOg) 02 unid. BF,BIDAS TIPO SL]CO DE
FRUTAS

200m1

Pz\O COM QUEIJO (50g) 01 unid.

PRODUTOS DE
PANIFICAÇÃO (SOg) (Broas,

quei j adas. rocomboles) 02 unid.
BOLO (SABORES

vARTADOS) I 00g

BISCOITOS DOCF-S 11

SALC}ADOS, BISCOITOS
RECHEADOS

I 00g

SONHO RECHEDO 2 unid.
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

+Quando forem oferlados alimentos do GRUPU 01, exceto as frutas, serão oferecidos os

alimentos do GRUPO 02, exceto iogurte.

*As frutas deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens descartáveis, da

mesma fbrma e resfriadas para conservar suas propriedades nutritivas até o seu consumo
deflnitivo. não superior a 01 (uma) hora após o recebimento pela unidade consumidora.

*Os alimentos do GRUPO 02. tipo bebidas. deverão ser servidos em embalagem própria e

indiviclual.

ALMOÇO (GRUPO OI + GRUPO 02 + GRUPO 03)

GRUPO 02

QTDE

Ilua Dr. Canuto Garcia l\.lorcno SiN. conirrnto Médir;i l. lJairrtr [.uzia. Âracaju-Scrgipe. CEP: 49048-100
l'I: Í..: (79) 32' :1-21 atr

V
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GRUPO OI GRUPO 03

coMPosrÇÃo
BASICA DIARIA

QTDE coMPOSrÇÃO
VARIÁVEL

DIÁRIA

c()MPosrÇÃo
VARIÁVEL

DIÁRIA

QTDE

ARROZ
REFOGADO

1 50g

BIFE] DIVERSAS
PREPARAÇOES

200g
SALADAS
CRLIA OU
COZIDAS

(DIVERSAS
PREPARAÇOES)

1 50g

CARNE DO SOL
ACEBOLADA

I.'RITA

PICADINHO DE
CARNI] I]OM

t,EGUMES

FILE DE PEIXE
(VARIAS

PREPARAÇÕES)

CARNI] ASSADA
TII'O

CTII.JRRASCO
IVÍISTO

tiI(;,{DO BOVINO
,A('I,'BOI-ADO

t,oMBo
RITCIIEADO C'OlvI

t,E(ititvtES E [.ti.E
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Secretaria de Estado da l\f ulhcr. Inclusão e Assistência Social. do Trabalho e dos Direitos Humanos
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DIÁRIA

*Os alimentos que compõem o GRUPO 0l farão em
(almoço), juntamente com 1 (urn) item comporrente do
GRUPO 03:

*Quando a preparação for: f-eijoada, cozidc''.
elementos do GRUPO 03. e serão acompanhad«rs
cxceto f-eijão:

tOs alimentos do GRUPO 01, tipo suco de tiutas, der
que os conserve em temperatura adequada até o seu

tT'odos os alimentos de origt-m airimal dcverão ser desossados

equivalentes;

(uma) hora após o recebimento pela uniclade consumidorai

JANTAR: (GRl ÍPO 0t

GRUPO 02

QTDE

Rua [)r. Canuto Garcia Moreno S,N, coniunlo l\ledici l. l]airro [.uzia, Araca.ju-Scrgipc. CEP: 49048-100
' I F.L. : ('7 e \ 32, | 9 -2 I 6{t

àÉl

DE CARNE
BOVINA OU
FRANGO A
MtI,ANESA

FEIJÃO COM
CAI,DO OU
TROPEIRO

(EXCETo NOS
DIAS DE

FEIJOADA OU
COZIDO)

I 50g

F'IJIJOADA

500g

MACARRÃO
TIPO

ESPAGUETE AO
MOLHO DE
TOMATE

I 00g

FAROFA 5og MACARRONADA
A BOT,ONHESA

500g

SOBREMESAS:
COCADA, PUDTNS,
DOC'ES (BANANA,
GOIABA, E LEITE),

FRU'I'AS.

5og
LASANHA A

BOLONHESA OT]
F'RANGO

500g



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, rlo Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

. Os alimentos que compõetn o GR
(antar), juntamente conr 0l (item)
do GRUPO 03:

o Quando a preparação for:
elementos do GRUPO 03 e serão

GRUPO 01 (pão. cafe com leite e suco

o Os alimentos do GRTJPO 01. tipo
que os conserve em temperatttra adequada

0l (uma) hora após o reccbinr,'rrlto pela uni

Todos ot slimentos de origem animal deverão

espinhas ou equivalentes;

Rua Dr. Canuto (iarcia Moreno S/N con.iunlo Médici I. llairro t,tizitu Aracaiu-Sergipe, CEP: 49048-100

I'tll..: (79) .12 I 9-i I 60

BEBIDAS-I-IPO
CAFE

l50ml
CTISCUZ

250g CARNE DO SOL
FRITA E

ACEBOLADA

200g

BEBIDAS ]'IPO
LEITE

50ml
RAÍZES II

.fUBERCLJLOS

250g
OVOS F'RITOS

NA
MARGARINA

2 unid.

BEBII)AS 1'IPO
SUCO DIr.

FRUTA

200m1 SOPA E C]ANJAS
DE LEGUMES OI.J

CARNES
400m1

CHARQUE
FRTTO

200s

PÃO D[1 SAL
(50e) COM

MARGARINA
orj QrJEr.ro

2 unid.
CACHORRO

QUENTE
2 unid.

OMELETE DE
FRNGO OU

CARNE BOVINA
200s

PI7,ZA
BROTINIIO

2unid.
TORTA

SALGADA
(L)IVERSOS
S:\BORES)

200g

CARNE BOVINA
OU FRANGO
(DTvERSAS

PRTiPARAÇÕUSl

200e



Governo do Estado de Scrgipe
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

8. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DAS RíFEIÇOES

8.1. A hscalização e o recebiment,J das retcições serão de responsabilidade do colaborador

designado pela F.undação Renascer. lotado em cada local de entrega, denominado

RECEBEDOR. que verificará a srra conformidade quanto à porção determinada

(peso), composição, qualidade, de horários de entrega, bem como, a quantidade de

alimentações fornecidas. para a consequente aceitaçào;

8.2. A presença de inconÍbrmidade nas entregas quanto à porção determinada (peso),

composição. qualidade. irorários de entrega, bem como" a quantidade de alimentações

fornecidas, deverá ser informada pelo RECEBEDOR de imediato para o FISCAL

DESIGNADO do ref-erido Contrato, par:;. que scjam tomadas todas as providências

cabíveis;

8.3. A Fundação Renascer do Estado de Sergipe, poclerá fiscalizar todas as ações do

fornecimento. bem como sugerir junto à nutricionista da CONTRATADA, inclusão

ou substituição parcial de gêneros rlimentícios e produtos i

apresentaclo pela CONTRATADA. ou sugerir

dos alimentos justificadameritc ou quando

9. DAS OBRTGAÇOES

9.1 . A Contratada obriga-se a:

9. l. I . Prestar os serviços de acordo com a^s

constantes neste Proieto Básico;

9.1.2. Manter durante a execução do contrato

9.1.3. Substituir. serr ônus para a CONTRATANTE, t

em perfeita condição ile consutno;

9.1 .4. Não transf-erit' ou su'ttcorrtratar tercet l'',rs par'3 ext

9.1.5. Zelar pela perfeitr execução dos serviços

solicitações da CONTRAT'ANTE:

Rua Dr. Canuto Garcia N,toren«r S,N. conjunto Médici I. Ilairro [.uzia- Araciliu-Sergipc, CEP:49048-100
'ltil..: (79) 32 I 9-l I 

"r(r



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher. Inclusão e Assistência Social, do f rabalho e dos Direitos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

9.1.6. Entregar as refeições todos os dias do mês. nos locais e horários previstos;

9.1.7 . Fornecer copos (volume de 200 ml) e colheres descartáveis, para o consumo dos

alimentos;

9.1.7.1. Cumprir rigorosamente todas as disposições e especificações contidas

no Edital.

Aracaju/SE.29 de Agosto de 2019.

Rua Dr. Canulo Garcia Moreno SlN. conjulto Medicl I. Ilairro l,trziit" Aracaiu-Sergipe, CIIP: 49048-100
'i ti l..: ( 79) .32 I 9-21 «)

§eÊç

ff r§Ãs
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SOLICITAÇÃO DE
ORÇAMENT'OS
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(lorcrno do l,.stllrlo rle Scrgipc

sccretaria dt llst:rdo da \luthcr, lnclus:lo e .'tssistô.lcia Sucial. rlo I rabrlho t'tlos Direitos flumanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ES'I ADO DE SERGIPE

o[çamento.

Empresa : -§qg!-- 
g-{Ct1 '%N- 

"Uf 94-'

soLICITAÇÃO DE r)RÇAiltENTO

Virnos por meio deste. solicitar orçamento para contratação de empresa especializada em

fornecimento de alimentação preparacla. ob.ietivantlo a cornposição de preços de referência para a

formalização de pregão Eletrônico. clestinada às tJnitlades de Medidas Socioeducativas da Fundação

Renascer do Estado de Sergipe. conf«rrnre quantitativo e especiÍicações acostadas no TERMO DE

REFERÊNCIA, em anexo.

ORIENTAÇOES PARA O ENVIO DA PROPOSTA

A proposta deverá ser entiegue fisicamente na Sede da F'undação ou enviada por e-mail

(larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br). segtrildo as orientações abaixo:

. Ern papel timbrado com nolrlc da empresa, entlcreço e CN['J;

o Assinado e carimbado pelo seu represetltante legal'

o Contendo o Prazo. observando o disposto tro § 3o do art. 64 da lei 8.666193.

O orçamento «Jever'á ser feito pelo preço

con fortne exempl ifi cação abairo:

R.S

DT,CLARAÇÃ()

Declaro que recebi a solicitação de proposta de orçamento. com

para fornecimento de alirnerttaçàr-r plcparada. rJc:;tittc.do ri Fuirclaçãrr

dia de lroje. com todo quantititiivt'r Li de:;criçóes es1lr.'cificas,

Aracaju,{- de Agosto cle 2019 NUTRII. E SEB'/IçoS üftr1,

*Assinar e carimbar.

I(ua Dr. Clanuto (iarcia Moleno S,tI" r:oniunk) Md&?pÍdBaidorbuzra. Aracaiu-Scrgipc. CLIP: 49048-100
't-ut . (79'32t9-2t(í)

DISCRÍÇÃO D(f lrEM i cJro. MI]NSÀL

L!.6!q
I t.610



!
c

(Joverno do llstath dc S"rgipc
Secrctaria de [,statl«r da !\luther. lnclusão e ,\ssistência Social, do'l rabalho e dos Direitos [lumanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Vimos por meio deste. solicitar orçamento para contratação de empresa especializada em

fornecimento de alimentação preparada. objetivando a composição de preços de referência para a

fbrrnalização de Pregão Eletrônico. clestinada às LJrridades de Medidas Socioeducativas da Fundação

Renascer do Estado de Sergipe, conÍbrme quantitativo e especificações acostadas no TERMO DE

REFERÊNCIA, em anexo.

ORIENTAÇÕES PARA O ENVIO DA PROPOSTA

A proposta deverá ser entregue fisicamente na Sede da lrundação ou enviada por e-mail

(larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br). seguindo as orientações abaixo:

o Em papeltimbrado com nome Ja empresa, endereço e CNPJ:

o Assinado e carimbado pelo sett representante legal;

o contendo o Prazo. observando o disposto no § 3" do aft. 64 da lei 8.666193.

O orçamento deverá ser feito pelo preço unitário. preço total de cada item e o total da proposta,

confbnne exernpl ifi cação abaixo:

DECLARAÇÃO tlE l

Declaro que recebi a solicitação d': proposta de orçalnento, cc

para fornecimento de alimentação preparada, destinado à

dia de hoje, com todo quantitativo e descrições esnecí

.|tlE

Rua Dr. Canuto (iarcia N4oreno S/N, coniunto Métlici I- llairro l-uzia. Araca.iu-
'l'EL.: (79) 3219-2160

Cq) fuA uetat LoZ

Aracaiu,Zg de Agosto de 2019

*Assinar e carimbar. Rua BomJesus
n0 429

Empresa: I DA/>

t

411

ITEM DESCRIÇÃO DO IT§M QTD. MENSAL
PREçO

UNITARIO
PREÇO TOTÀL
Í}E CADA ITtrM

0t DESJEJUM r l.ó10 RS RS

02 LANCHE DA MANHÃ I t.6t0 RS R$

03 ALMOÇO r r.6t0 RS RS

04 LANCHE DA TARDE I1.6r0 RS R$

05 JANTAR l I.610 R$ RS

0ó CEIA I r.ó l0 RS RS

TOTAL DA PROPOSTA RS



4..,',*.tr-*H";
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(i«rverno do l-stado dc Sergipe

Secretaria de Estatlo da §lulhcr. Inclusão e Âssistôncia Social, do'l-rabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

SoLICITAÇÃ«r Ut ORÇAMENTO

Vimos por meio deste, solicitar orçamento para contratação de empresa especializada em

fornecimento de alimentação preparada. objetivando a conlposição de preços de referência para a

formalização de Pregão Eletrônico, destinada às Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação

Renascer do Estado de Sergipe. conf-onne quantitativo c especificações acostadas no TERMO DE

REFERÊNCIA, em anexo.

oRTENTAÇOES PARA O BNVIO DA PROPOSTA

A proposta deverá ser entregue flsicamente na Sede da Fundação ou enviada por e-mail

(larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br). seguindo as orientaçires abaixo:

o Em papeltimbrado com rlome da empresa, endereço e CNI'J:

o Assinado e carimbado pelo seu representante legal;

o Contendo o Prazo, observando o disposto no § 3" do art. 64 da lei 8.666193.

O orçamento deverá ser feito pelo preço unitário.

confonne exemplifi cação abaixo:

preço total de cada item e o total da proposta.

DECI-ARAÇÃO DE

Declaro que recebi a solicitação de proposta de orçamento. com

para fornecimento de alintentação preprarsda, destinado a l''undação Ret

dia de hoje.

orçanrento.

Empresa:

^\/ar'
IqIN

de envio de

Aracaju, 

-- 
cle Agosto de 201í)

*Assinar e carirnbar.

))-:>.ã,
íi"ffi*gg1t13*?

t t .610

I1.610
I l.ó10
I t.6t0
r r.6r0
I t.ót0

TOTAL DA PROPOSTA

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN, conjunto lvlcclic: I. Ilairi-o Luzia. Araca.iu-Sergipe. CEP: .49048-100

]'Lr.l..: (79) 12 I 9-2160

ITEM DESCRIÇÀO DO ITIM Q'rD. MENSÂL
PREÇO

UNITÂRIO
PREÇO TOTAL
DE CADA ITf,IVI

0t DESJEJUM RS R$

02 LANC]HE DA MANHÃ R$ R$

03 ALMOÇO RS RS

04 LANCHE DA TARDE Rq RS

05 JANTAR RS RS

06 Cf IA R$ RS

RS
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PESQUISA Dtr MERCADO

l l:.1 .. (79 t.i.t i'), l l(]()
l{ua I)r. ('anukt (iarcia \4orcrro SiN.,-:tri.jrrr.tr, r.,lrt irci L lirrilro i Lt;i:1.,{r,ii:l'liu-Scrgipc. ('l:lr: .19048-10()



VALDSON COSTA SANTOS .ME
CNPJ! 07.760.809/0001ó0- Í.Ez 27.113.450. 10

Re$Êi$e,s
A

FUNFAÇÃO RENASCER

preparada, tipo embalagens individualizadas, destinada aos menores privados ou não de

liberdade que estão sob a guarda do Estado de Sergipe, através da Fundação Renascer:

Lote 1 oRÇAMENTO

POR EXTENSO (QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS MIL CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS ).

Validade da proposta 60 dias

Aracajuã0 de agosto de 2019

tl".llr^ /"dí:"^F,
VALDSON COSTA SANTOS

pRopnrrtÁRto

CPF:5 17.958.765-49

Cl :586.40

ITEM DESCRTÇÃO
UNID

QUST

QUANT
MENSAL

VALOR

ururrÁRto VALOR GLOBAL

I
I desieum(embalado tipo quentinha isopor und 11610 nS 7,50 ns 87.07s,00

2 Lanche(1) und 11610 nS 5,20 ns 60.372,00

3 AlmoÇo(embalagem tipo quentinha isopor und 11610 nS 13,00 n5 1s0.930,00

4 La nche t2) und 11610 ns s,zo ns 60.372,00

5 jantar (embalagem tipo quentinha isopor) und 1_1610 nS 7,50 ns 87.o7s,oo

6 Ceia und 11610 ns s,20 ns 60.372,00

Total n5 476.196,00

Rua Bahia,1584 - Siqueira Campos- Aracaju /SE

CEP.: 49.075-000 I Fone/ Fax: 3259437 6 I 0535

E{ Email: nutrilrefeicoes@bol.com.br

l



CBS REFEI -ME
GNPJ: í í.S66.

oRÇAMENTO

A

ruruonçÃo RENANSCER

cornçÃo ennn ltctrnçÃo

Validade da ProPosta 6o dias

Aracaju , lo de agosto de zotg

ITEM orscntçÃo UND QUANT MENSAL VALOR UNIT VALOR GLOBAL

'I Ces jeum(embalado tiPo quentinhi und 116ro R$ e,75 R$ ttl.t97,5c

Lanche(t ) und 1161o R$ 6,t-B R$ zs.zlz,Bc

5 Almoço(embalagem tiPo quentinf und rr6to R$ r6,to R$ r86.92r,oo

l+ Lanche (z) und 1161o R$ 6,t*B R$ z:.z5z,Bo

iantar (embalagem tiPo quentinh; und 1r61o R$ e,75 R$ trl.t97,5c

6 leia und 116ro R$ 6,t.8 R$ 75.zlz,Bo

Total
R$ 6jg.ota,z.o

RUA BOM JESUS DOS NAVEGANTES, No42g
Bairro: PONTO NOVO GEp.4g.O4ti-O6O

ARACAJU§ERGIPE



2S àw
Alemí

bullàt
Festas & Eventos

A

FUNDAÇÃO RENANSCER

COÍAÇÃo PARA LIoITAÇÂo

Vdidade da pÍoposta 60 dias

Arfiaju ,30 de agosto de 2019

ORÇAMENTO

,;1/t.--(7
í/ my;1fffi,^!,Í,

I i"1tr " r
í:1 i, !*"J-.
":rsmA.[:E
IÉ.;'';!í

Aleni Fêstas ê Evêntos LTDA-ME

Rua Antônio de Souza Montes, ne 319 Conjunto Orlando Dantas / CEp: 49042-060 Aracaju-SE
CNPJ: 05.523.64110001-44 rnsc. Municipar 066778-s . Ter. / Fax (79) 32s1-3399/9 ggo74s44.
E-mail; alenibuffêt@ig.com.br. Araca.lu/Se.

ITEM DESCRTÇÃo UNID OUST QUANT MENSAL VALOR UNIT VALOR GLOBAL
1 desFum(embalado tipo quentinha isopor und 11610 R$ 9,52 R$ 110.527,20
2 Lanche(1) und 11610 R$ 6,90 R$ 80.109,00

Almoço(embalagem tipo quentinha bopo und 11610 R$ 15,5C RS 179.955,m
4 Lanche (2) und 11610 R$ 6,90 R$ 80.109,00
5 iantar (embalagem tipo quentinha isopo4 und 11610 R$ 10,15 R$ 117.841,50

Ceia und 11610 R$ 6,9C R$ 80.109,m
Total

R$ 648.650,70

IITIIIFEI

EtÂÁ!

cÍti,.0lx.{1

ct



(ioverno rlo l-sllrtlo rle Sergipc
Sccretaria de listado rla i\lulher" lntlusão r: \ssistôrrci:r Soci:rl. rlo Iralxrlho e tkrs Direitos Humanos

Fundação llcnascer do tlstado de Sergipe

FOLHA DE INFORMAÇAO

Processo no : 024.202.00650120 1 9-B

A DIRAF,

Para anexar Mapa Comparativo de preÇos e apos, providências junto à

ASPLAN.

Aracaju, 30 de Agosto de 2019

A«A-
1llys:lc clo Sc:tor de Clontrato:;,/ [-icitações

FunclaçÍio llenascc-r

Rua I)r. C'anttto (ittt.:ia \4oIctr,r S.,r-. i, rtitrrrir, N4i'riil; I. lJirilro l.rrzirr. ,{rirc|jri-Scrgipc. Clt'lP: 490.18-100
l lr! i--;t)1 ili()-:ir'ir
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, «ta Inclusâo e Assistência Social, do Tratralho e tlos Direitos Humanos

Fundação Renascer tlo Estado de Sergipe

MAPA C]OI|PAR{TI\/O DIi PREÇOS

l--i-'-*-
I

i i'regao Eietronico, para ccntratação de empresa especi.:lizada em fornecimento

idiário ce aiimentação preoarada, para atencjer as necessidades da Fundação
I

; Renasce;'r1o Estado de Sergipe. Processo ne 024.202.00650/2019.6
i

i

Aracaju.02 de Setembru de 101!)

VALOR MENSAL
\UTRIL REFEIC-ÕES

RS 4j6.lr)6,00 R§ 6-1q.011.40

VALOR MENSAL
ALENI BTlF!:ET

RS 648.ó50,70

ESPECIFICAÇ'ÃO

Diretora Adnrin e l'-inanceira

VALOR MENSAL CBS
REFEIÇÕES

\
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(ioverno do tistado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão, Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Hulnanos
l"undação Renascer do Estado de Sergipe

L'

Aracaju/SE, 02109 12019

Processo: 024.202.00650/20 1 9-8

Ao Setor de Licitação

Prezada,

Atendendo á solicitação, informamos abaixo a previsão orçamentária

para cqltre,t_açAg emergencial de empresa especializada em fornecimento

diário de alimentação preparada que serão destinadas aos adolescentes das

Unidades de Medidas Socioeducativas desta Fundação

08.243.001 1 1 980 0 1 30000000 33.90.39

33.90.39a81220023 
i

0016 I 0130000000

Atenciosaffiêotr

CristianHãe
Coordenadora a ASPLAN

CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTARIA

k#*ues Menezes

Ilua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N. conjunto N{cdici I. I}arrro I-uzia,r\racaju-Sergipe. CEP: 49M8-100
1'EL.: ( 79) 32119-2160 / I]AX ( 79)32 l9-2 I I 8 F.-nrail: gsrhir-ct§ge-4-ir.sqe-11!.-r911i11çe!..st:.Étt!-bt



(,nsulta l rxecuçãtt Orçarn.-.rrtár ia
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' '.i:,. :.. it\ I dí",;'rirosl,; dc 1019 ' lie;5Ç l1 .':{rt.r{l.i-,, i(;q<i:,i,;

;1 rçt,r;?,f rtrrip.nul,i > Con3ültâ Erêc0çào Orcâmonlana

,'..,r1qulta Execução Orçarientária
i.lrrrrrad* §êsloíâ: Ir4r0r0. RENA§CERI: '

',rst,,o íãffiffic-Êtrll '
lnlormaçÕos cl, C{Llula

ii1.'"',,r i Ê,1r.iÀ|rí r:À, 1ÀLa'rrÁí1ü11í:3 ltrIfj$7ÉS ! i, r\r-., !. -/ .,, i.,,

JJi-. I

Ersrcítio;

Unidâd?
0rÇamêntâria:

tslola:

filnr;ào:

. §xh-Funcãol
pÍôgÍemâ dê
í.iôvc,raí:

Fontê dê Rêcuneo;

ilivel

^ 
í)rsam€niárlo:

.-,,i NãtuÍêzá dê
ngsp0$â:

OídênaQâo:

f- rouot -- -yl
f--lf:*- ---l.q códrgodaAçáo: ll-l-lf----f Q

E!§ess-:lf_-----_-::::::l q
O Catêgoria Lcari<rnrca .) sup<, rie Despesa l-) u,r.l*tuade oe Arlt.cáção ....: Et€Ínento dê Dêspêsâ llfln de

Gaskr J Todr,s

Fffi;c**;i* -§i

lffi-*§ Rêsistros por Pásina: íIã*§1 ;"_"!9gq1úgÍ tir ^j
.x, Cé,lrla Orçamontária

, 1 242{ii: C}8 122 0023.0010 0tB0 {il3S0íJ000ú } 3 §0 00 0t)

. | .242ü1..08.:t13.001 1. 1 975.0000_0 í 300ü00üü 3.3 í.10.00 ür,

.: | '.!4'/r'r 08 243 001 1 1980.1)000.0130í100{jí)*.3 I1!{} ()0 0c

. t i,i t i;;.i 3.241.}.üü 1 1 . 1 983.ü00ír.1,'i 3í,1üü0CCC. 3..1. !iü ü{) 00
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Govcrno do Estado dc Scrgipe
Secretaria de Estado da Inclusão. Assistência Social e do Trabalho

Fundaçào ltcrrascer do l]sta«lo tlc Sergipe

PUDIDO DE CONI'RA1-AÇ:\O DL DESI'LiSA PCS 20I9

DECI,ARAÇÃO SOBRI1 ATIMENTO DE DESPESA

Declaro, para os devidos fins do disposto no inciso II do Art. 16 da Lei Complementar

N" l0l de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento da

Despesa decorrente do Pregão Eletrônico que tem como objetivo a contratação de

empresa especializada em Íbrnecer alimentação preparada aos adolescentes em

cumprimento de medida socioeducativas - Processo N" 024.202.00650/2019-8, tem

adequação orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual do exercício e

compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias.

Aracaju, Se 02 de Setembro de 2019.

CRISTIA

I{ua Dr. Canuto Carcia Morcno S/N. coniunto Médici I. Bairro Luzia,Aracaju-Sergipe. CllP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160 / FAX (79)31 l9 2l iti ti-mail: gabrnç.'_rel"Jlí!§çsúi-tetruc:e!§e.g.ry-bl
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(iovcmo do [sta«lo tle Scrgipc

Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência Social e do Trabalho
l"undação Renascer do Estado de Sergipe

3J"4

PEDIDO DE
CONTRATAÇÃO DE DESPESA

PCS 20I9

PROCESSO N' 024.202.00650.20 1 9,/Ít

DETALHAMENTO DO PEDIDO DA PRESTAÇÃO UN SERVIÇO

ITE,M cARGO/FUNÇAO QUANT VALOR
MENSAL

UNITÁRIO

VALOR
MENSAL
TOTAL

01 Desjejum (embalagem tipo

quentiúa de isopor)

116r0 R$7.s0 R$ 87.075.00

02 Lanche (l) 116r0 R$ s,20 R$ 60.372,00

03 Almoço (embalagem tipo

quentinha de isopor)

I l6r0 R$ 13,00 R$ 1s0.930.00

04 Lanche (2) I l6l0 R$ 5.20 RS tiO.372"00

05 Jantar (embalagem tipo

quentinha de isopor)

11610 R$ 7,50 R$ 87.07s.00

06 Ceia I1610 R$ s.20 R$ 60.372,00

VALOR TOTAL _ MENSAL Rs 476.196,00

VALOR TOl
pnazo nn rcxncuÇ[o -l^'_!!gu^" I w1

l2 meses

LOCAL DE PRESTAÇAO
DE SERVIÇO

PRAZO DB PAGAMENTO

L_S"dq - administrativq da RENASCER e todas as

unidades de atendimento soçioeducativas - CENAM.
USIP. UN_I-D-AD-E_DE SATID& CASEI, CASE2,

CASEN,I/SOCORRO, UNIFEM E CEMEC.
O pagamento ocorrerá no przvo de 10 dias contados a
partir do recebimento pelo contratante das certidões e

comprovantes de pagamento dos tributos.

Estimativa apresentada conforme pesquisa de mercado apresentada nesta data.

C<iorclerratlora da AS PL,AN

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN. conjunto Médici I. Elaino l-uzia,Aracaju-Scrgipe, CEP: ,19048-100

TEI-.: (79) 12l9-2160 / IrAX (7c))3219-21l8 fi-rnail: gabinctct§!,ts:ct-[4r-eürt§et.r-e-gc'Y,hr

---

Aracaju. Se 02 Setembro de 2019

CRISTI 'AI{I'ANO M. MENE]ZES
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êEf igf,

Governo do Estatlo dc ScrgiPc

Secretaria de E,stado lnclttsão. Assistência Social e do Trabalho
l''undaçâo Rcnasccr do [']slado de Scrgipe

Aracaju, Sergiqe 02, Setembro de 2019.

CRISTIANE trÂtTA UES MENEZES

Coordenafrra da ASPLAN

Rua Dr. Canuto Garcia lvÍoreno S/N. coniunto Medici I. Bairro Luzia.Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160i FAX (79)3219-2118 tl-nrail: gqbilre_tors1u50q4àç-t6;cer.§e.guv.hr

ESTTMATTVA DE TMPACTO ORçAMENTÁR|O 2019

DECLARAçÃO SOBRE ESTTHTATTVA DO |níPACTO ORçAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins do disposto no inciso ldo Art.16 da Lei Complementar no 10'1 de 04

de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da despesa pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício 2019 que

ocorrerá, com o Processo No 024.202.00650/2019-8 com o Pregão Eletrônico, cujo objeto é

a contratação de empresa especializada para o fornecimento de alimentação preparada

aos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas provisória, semiliberdade e

internação, sob a tutela da Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

lCX100%=0,0%
ROF

lC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da Despesa;
VEC - Valor estimado da Contrataçáo para o exercício;
ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo ao elemento de despesa.

lC = 476.196^00X lOoo/o = 10.06 o/o

4.733.749,00
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tr-rndacôo
Renoscer

\)

ESTADO DE SERGIPE
ruruoaçÃo RENAScER Do ESTADo DE SERGIeE

OÍício n' 24L|2OL9-RENASCER

Aracaju, 2 de setembro de 2019.

Ao llustríssimo Senhor
ROBERTO VASCONCELOS LEPLETIER
Superintendente Geral de Compras Centralizadas - SEAD

Assunto: Pregão Eletrônico - Fornecimento de Alimentação Preparada.

Senhor Superintendente,

Vimos pelo presente, encaminhar o Processo para Pregão Eletrônico no

024.202.0065012019-8, o qual tem por objeto a contratação de empresa especializada

em fornecimento de alimentação preparada, pata atender as necessidades da

Fundação Renascer.

Sem mais, colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos e

nesta oportunidade, apresentamos nossos votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

(' t'iín 
,i-.," . "'if «r'r,:1 .. .o1-,t'i 1i !

'l

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor Presidente

Página 1 de 1

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Medici I

Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 / 2118
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Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "lgor Costa Santos" <igorcosta.santos@sead'se.gov.br>

De: igorcosta.santos@sead.se.gov.br

Para: "LarissaCostaLemos"<larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

Data: 0510912019 I l:47 (agora)

Assunto: Processo n'024.202.006501201g-8Mj ffiI

Bom dia,

Venho por meio deste solicitar o envio da S. A. do i-gesp referente ao processo

n' 024 .202.0065 0/20 1 9- 8.

Atenciosamente,
Igor Costa
Pregoeiro
SGCC/SEAD
(7e) 3226-228s

^

I of I 05i09/2019 ll:48
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Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

De:

Para:

Data:

larissacosta. lemos@renascer. se.gov.br

"Igor Costa Santos" <i gorcosta.santos@sead. se. gov.br>

06/09 12019 I 0:28 (34 minutos atrás)

Assunto: Re: Processo n" 024.202.0065012019-8 ffij &l

Bom dia Igor,

Pode me informar o valor mensal do menor orçamento? Para que eu possa concluir a S.A.

Att,

Laríssa Costa L@os
Fundação Reaascer
Contratosl Licítações

///////"AnÍes de imprimir, pense e,?? sua responsabitidade com o MErc
AMB|ENTE."/tt////

Em 05 / 09 /20 I 9 às 1 1 :47 horas, igorcosta. santos@sead. se. gov.br escreveu:
Bom dia,

Venho por meio deste solicitar o envio da S. A. do i-gesp referente ao processo
n'024.202.0065 0/20 I 9-8.

Atenciosamente,
Igor Costa
Pregoeiro
SGCC/SEAD
(79) 3226-228s

I of I 0610912019 il!:r.:
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Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por:

De:

Para:

Data:

Assunto:

"lgor Costa Santos" <igorcosta.santos@sead.se.gov.br>

igorcosta.santos@sead. se. gov. br

"Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

06/0912019 I l:05 (agora)

Re: Re: Processo n'024.202.0065012019-8 % {ü

Bom dia,

Conforme consta nos autos do processo n"024.202.0065012019-8 dos três orçamentos o de menor
valor é o constante napélg.23 que e de RS 476.196100.

Atenciosamente,
Igor Costa
Pregoeiro
SGCC/SEAD
(79) 3226-228s

Em06109l20l9 às 10:28 horas, larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br escreveu:
Bom dia Igor,

Pode me informar o valor mensal do menor orçamento? Para que eu possa concluir a S.A.

Att,

Laríssa Costa Lecaos
Fundação Renascer
Contratosl Lícítações

l//////"Anfes de imprimir, pense efi suâ responsabitidade com o ME\O
AMBtENTE."//ltl//

Em 0 5 I 09 I 20 1 9 às I 1 :47 horas, igorcosta. santos@sead. se. gov.br escreveu:
i Bom dia,

. Veúo por meio deste solicitar o envio da S. A. do i-gesp referente ao processo
n" 024.202.0065 0/20 I 9- 8.

Atenciosamente,
Igor Costa
Pregoeiro
SGCC/SEAD
(7e) 3226-228s

06109/2019 ll tt(:

w

\
lofl
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Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

De: larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br

Para: "lgor Costa Santos" <igorcosta.santos@sead.se.gov.br>

Data: 06/09/201914:45

Assunto: Re: Re: Re: processo n 024.202.0065012019-g Mj ffi
Anexos: Detalhamento de Solicitação de Aquisições de Materiais, Serviços e Obras.pdf (208 KB)

Boa tarde,

Segue conforme solicitado.

Att,

Larissa Costa Lmos
Fundação Renascer
Contratosl Lícítações

///////"AnÍes de imprimir, per?se em sua responsahilidade carn ü MEIO
AMEIENTE."ttl////

Em 061 09 120 I 9 às I I :05 horas, igorcosta.santos@sead.se.gov.br escreveu:
Bom dia,

Conforme consta nos autos do processo n"024.202.0065012019-8 dos três orçamentos o de menor
valor é o constante na pág. 23 que é de R$ 476.196,00.

Atenciosamente,
Igor Costa
Pregoeiro
SGCC/SEAD
(79) 3226-228s

Em06/0912019 às l0:28 horas, larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br escreveu:
: Bom dia Igor,

Pode me informar o valor mensal do menor orçamento? Para que eu possa concluir a S.A.

Att,

Laríssa Costa Legos
Fundação Renascer
ContÍatosl Lícitações

///////"Anfes de imprimir, pense eÍ?? s{.ra responsaâ itidade çom o MEIO
AMSIENTE."//////1

Em 0510912019 às I I :47 horas, igorcosta.santos@sead.se.gov.br escreveu:
Bom dia,

:

Venho por meio deste solicitar o envio da S. A. do i-gesp referente ao processo

I of 2 09/09/20 I 9 0s



n' 024.202.0065 0/20 1 9-8.

Atenciosamente,
Igor Costa
Pregoeiro
SGCC/SEAD
(79) 3226-228s

https ://expresso.se.gov.br/expressoMail I 2/index. ph :-

2 of2 0910912019 08 l



Detalhamento de Solicitação de Aquisições de Materiais, Serviços e Obras http ://i gesp. seÍaz. gov-se/sÍi_tin

Ct-@sg
lt ,,Í&

..Y', ecurrrn*ar

ffi ffin"rÁ

LARISSACOSTALEMOS EncerrarSessão (q)Sexta-Feira, 6 de Setembro de 2019 - 14:43:í8 v3989-v02-p icespo2

:: Ug!g3rj4!@(g) > Solicitação de Aquisições de Materiais, Serviços e Obras >

Detalhamento de Solicitação de Aquisições de Materiais, Seruiços e Obras
Meue Favontô* (x) l:i

Detalhamento de Solicitação de Aquisições de Materiais, Serviços e Obras ej §J
Dados da
Solicitação
Código da
Solicitação:

UG Solicitante:

Gestão:

UG Responsável
pela Licitação:
Situação da
Solicitação:
Tipo da
Solicitação:
Descrição
Resumida da
Solicitaçáo:

Solicitante:
Nome do
Solicitante:
Data da
Solicitaçáo:

Itens de
Material/Seruiço da

@
lãroz-
lr4rotl
w-- FUNDACAO REMSCER DO ESTADO DE SERGIPE

Í06/0r/101r i4,leo? --l

Solicitação
. Códioo dosequencrar ltêm 

-
001 384512-5

Nome do ltem

SERVICO DE ALIMENTACAO .
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DIARIO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA,
TIPO EMBALAGENS INDIVIDUALIZADAS,
DESTINADA AOS MENORES PRIVADOS
OU NÃO DE LIBERDADE. CONFORME
PROJETO BÁSICO.

Unidade de
Fornecimento
MÊS

Quantidade
Solicitada
12.00

lt99.o. Preco TotatunttaHo
476.1 96,0000 5.714.352,0000

PreçoTotal Estimado:ffi

i DeSi-s-!i(Q l

lof I 0610912019 l1'.1t\
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Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "lgor Costa Santos" <igorcosta.santos@sead.se.gov.br>

De:

Para:

Data:

Assunto:

igorcosta.santos@sead. se.gov. br

larissacosta. lemos@renascer.se. gov.br

09 109 12019 09:58 (agora)

Processo n" 024.202.0065012019-8 ,!ffi ffi

!(
TJ

sc/à\

sl
Bom dia,

Acerca do processo n' 024.202.0065012019-8 que tem por objeto a contratação de empresa

especializada em fornecimento de alimentação preparada, para atender às necessidades da Fundação

Renascer do estado de Sergipe, solicito que a Fundação Renascer do Estado de sergipe esclareça

alguns pontos:

a) Qual o prazo de pagamento a empresa contratada?

b) Informe acerca da vigência do contrato.

c) Indique o código da Unidade Orçamentária, tendo em vista que essa informação não consta

Classifi cação Orçamentária (páe. 28).

Solicito também o envio do PROJETO BÁSICO em mídia WORD para ser anexo a Minuta de

Edital.

Atenciosamente,
Igor Costa
Pregoeiro
SGCC/SEAD
(79) 3226-228s

lof I 09 091201e 09:i'i
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Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

De: larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br

Para: "Igor Costa Santos" <igorcosta.santos@sead.se.gov.br>

Data: l1l09l20l9l0:51 (33 minutos atrás)

Assunto: Re: Processo n"024.202.0065012019-8 ffi &I
Anexos: PB - ALIMENTAÇÃO.doc (626 KB)

Bom dia, Igor.

Atendendo à sua solicitação, segue a resposta dos itens:

a) Qual o prazo de pagamento a empresa contratada?

O pagamento mensal, inclusive o pertinente ao último mês, RESPEITADAS AS DEMAIS
CONDIÇÔES CONTRATUAIS, será efetuado até o 10" dia útil do mês subsequente ao da efetiva
prestação de serviços.

b) Informe acerca da vigência do contrato.

Art. ST, caput, inciso II da Lei 8.666lgS. Poderá haver prorrogação excepcional pelo prazo
de doze meses, limitado aos sessenta determinados pelo inciso II, conforme preüsão do
§4o, do mesmo artigo.

c) Indique o código da Unidade Orçamentáría, tendo em vista que essa informação não consta
Classificação Orçamentária (pág. 28).

RENASCER - 024.202.

Segue Projeto Básico em anexo.

Att.

Laríssa Costa Lera.os
fiindação Renascer
Contratosl Lícítações

l,r/////"AnÍes de imprimir, peí?ss eí?? s{Ja rÊspsnsâàitidadç üCIr$ s M§10
AMBtENTE."/ l//,// /

Em 09 I 09 120 1 9 às 09 : 5 8 horas, igorcosta. santos@sead. se. gov. br escreveu:

: Bom dia,

, Acerca do processo n" 024.202.0065012019-8 que tem por objeto a contratação de empresa

: especializada em fornecimento de alimentação preparada, para atender às necessidades da

I Fundação Renascer do estado de Sergipe, solicito que a Fundação Renascer do Estado de sergipe

i esclareça alguns pontos:

, a) Qual o prazo de pagamento a empresa contratada?

1of 2 lll09/2019 ll:lti



https://expresso.se.gov.br/expressoMail I _2/inder.phl:,

b) Informe acerca da vigência do contrato.

c) Indique o código da Unidade Orçamentária, tendo em vista que essa informação não consta

Classificação Orçamentária (pág. 28).

Solicito também o envio do PROJETO BÁSICO em mídia WORD para ser anexo a Minuta de

Edital.

Atenciosamente,
Igor Costa
Pregoeiro
SGCC/SEAD
(79) 3226-228s

lll09l20l9 I i;lii2 of2
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Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "lgor Costa Santos" <igorcosta.santos@sead.se.gov.br>

De:

Para:

Data:

Assunto:

igorcosta.santos@sead. se. gov. br

"Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

1110912019 I l:34 (agora)

Re: Re: Processo n" 024.202.0065012019-8 ffi &l

O contrato será firmado até 3l de dezembro de 2019 com as prorrogações legais, ou, por 12 (doze)
meses com as prorrogações legais?

Atenciosamente,
Igor Costa
Pregoeiro
SGCC/SEAD
(7e) 3226-228s

Em 1110912019 às l0:51 horas, larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br escreveu:
Bom dia, Igor.

Atendendo à sua solicitação, segue a resposta dos itens:

a) Qual o prazo de pagamento a empresa contratada?

O pagamento mensal, inclusive o pertinente ao último mês, RESPEITADAS AS DEMAIS
CONDIÇÕES CONTRATUAIS, será efetuado até o 10o dia útil do mês subsequente ao da efetiva
prestação de serviços.

b) Informe acerca da vigência do contrato.

Art.57, caput, inciso II da tei 8.666lgS. Poderá haver prorrogação excepcional pelo prazo
de doze meses,limitado aos sessenta determinados pelo inciso II, conforme preüsão do
§4o, do mesmo artigo.

c) Indique o código da Unidade Orçamentária,, tendo em vista que essa informação não
: consta Classificação Orçamentária (pág. 28).

RENASCER - 024.202.

Segue Projeto Básico em anexo.

Att,

Laríssa Costa Lêmos
Fundação Rer2ascêr
Contratosl Lícítações

ll111i/"Anfss de imprimir. pÊnse eff srJâ /êspor;sâà#idade cor?? o MEtü

Bom dia,

I of 2 11109/2019 ll:35
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AMfrtENTE."//tl/t/

Em 09 I 09 I 20 I 9 às 09 : 5 8 horas, i gorcosta. santos@sead. se. gov.br escreveu :

Bom dia,

Acerca do processo n'024.202.0065012019-8 que tem por objeto a contratação de empresa
especializada em fornecimento de alimentação preparada, para atender às necessidades da
Fundação Renascer do estado de Sergipe, solicito que a Fundação Renascer do
esclareça alguns pontos:

a) Qual o prazo de pagamento a empresa contratada?

b) Informe acerca da vigência do contrato.

c) Indique o código da Unidade Orçamentária, tendo em vista que essa informação não consta
Classifi cação Orçamentária (pag. 28).

Solicito também o envio do PROJETO BÁSICO em mídia WORD para ser anexo a Minuta de
Edital.

Atenciosamente,
Igor Costa
Pregoeiro
SGCC/SEAD
(7e) 3226-228s

2 of2 1110912019 li.35

iu.j
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Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

De:

Para:

Data:

Assunto:

larissacosta. lemos@renascer.se. gov.br

"lgor Costa Santos" <igorcosta.santos@sead.se.gov.br>

ll /09/2019 l2:15 (08 minutos atrás)

Re: Re: Re: Processo n" 024.202.00650/2019-8 M ül

Prezado,

Da data de assinafura do contrato contar-se-áo tz (doze) meses que poderão ser renovados
por iguais e sucessivos períodos limitados aos 60 (sessenta) meses, determinados pelo
inciso II, conforme previsão no §4o, do Art. 57 daLei8.666lgS.

Att,

Laríssa Costa Lffios
Fundação Renascer
Contratosl Licítações
(79) 3237-7288

1//i///"Ar?Íes de imprimir, pense em sua rÊsponsâbitídade com o MEfi
ÁM§i§NfE."/ll////

Em ll109120I9 às I I:34 horas, igorcosta.santos@sead.se.gov.br escreveu:
Bom dia,

O contrato será firmado até 31 de dezembro de 2019 com as prorrogações legais, ou, por 12
(doze) meses com as prorrogações legais?

Atenciosamente,
Igor Costa

I Pregoeiro
SGCC/SEAD
(79) 3226-228s

. Em 1 l/0gl20lg às l0:51 horas, larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br escreveu:: ' Bom dia, Igor.

Atendendo à sua solicitação, segue a resposta dos itens:

a) Qual o prazo de pagamento a empresa contratada?

O pagamento mensal, inclusive o pertinente ao último mês. RESPEITADAS AS DEMAIS
CONDIÇÕES CONTRATUAIS, será efetuado até o 10" dia útil do mês subsequente ao da
efetiva prestação de serviços.

b) Informe acerca da vigência do contrato.

Art.57,_ca_put, inciso II da Lei 8.666lgS. Poderá haver prorrogação excepcional pelo
prazo de doze meses, limitado aos sessenta determinados pelo inciso II, ãonforme
preüsão do §4o, do mesmo artigo.

I of2 1110912019 I ):) t
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c) Indique o código da Unidade Orçamentáría, tendo em vista que essa informação não
consta Classificação Orçamentária (pág. 28).

RENASCER. 024.202.

Segue Projeto Básico em anexo.

Att,

Larissa Costa Lenos
Fundação Renascer
Contratosl Lícítações

//l////"Anfes de imprimir, pefise sJ?I sàJa respüilsafulidade sCIrn o MEIü
AMBtENTE."//////,/

Em 09 I 09 I 20 1 9 às 09 : 5 8 horas, igorcosta. santos@sead. se. gov.br escreveu :

Bom dia,

Acerca do processo n'024.202.0065012019-8 que tem por objeto a contratação de empresa
especializada em fornecimento de alimentação preparada, para atender às necessidades da
Fundação Renascer do estado de Sergipe, solicito que a Fundação Renascer do Estado de
sergipe esclareça alguns pontos:

a) Qual o prazo de pagamento a empresa contratada?

b) Informe acerca da vigência do contrato.

c) Indique o código da Unidade Orçamentária, tendo em vista que essa informação não consta
Classifi cação Orçame ntâria (pâg. 28).

Solicito também o envio do PROJETO BÁSICO em mídia WORD para ser anexo a Minuta de
Edital.

Atenciosamente,
Igor Costa
Pregoeiro
SGCC/SEAD
(79) 3226-228s
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TABELA VALoRES DE REFERÊ,NCIA. BASEADO NA PESQUISA DE MERCADO ELABORADA PELA FT]NDACÃO RENASCER CONFORME ART.3", INCISO III DA LEI N"10.520/2002,

ART.7" DO DEC]RETO 26.53I/2009 E ART.5'DO DECRETO ESTADI.]AL N'26.533/2009.

Processo n" 024.202.00650/2019-8 - Contrâtâçâo de empresa especiâlizada em fornecimento de alimentâção prepârada, pâra âtender as nece§§idades da Fundação Renascer.

Aracaju/SE, 09 de setembro de 2019,

R$ 648.650,70 R$ 587.953,70 R$ 476.196,00 7.055.444 40 R$ 5.714.352,00

SERVICO DE At-IMENTACAO - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO

DIÁRIO DE ALIMENTAÇÀO PREPARADA. TIPO
EMBALAGENS INDIVIDUALIZADAS. DESTINADA AOS
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PREGÃo ELETRôNrco N" xxxzote 
=5=SECRETARIA DE ESTADo DA ADMINISTRAÇÃo - spao

ú
PROCESSO N. 024.2 02.00650 t20 1 9-8 II

SETOR Superintendência Geral de Compras Centrali zadas - SGCC/SEAD
fIPO \4ENOR PREÇO POR LOTE.
BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei n.

10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade pregão e,
subsidiariamente, à Lei no 8.666, de 21 de juúo de l993.Lei Estadual
rf 6.206, de 2410912007, a Lei Estadual 5.280, de 2910112004 e a Lei
Estadual 5.848, de 13 de março de 2006, bem como os Decretos
Estaduais n'26.531, de 14 de outubro de2009, eno 26.533. de 15 de
rutubro de 2009.

fBJETO: 3ontratação de empresa especializada em fbmecimento de alimentaçãc
lreparada, para atender às necessidades da Fundação Renascer dc
:stado de Sergipe.

DIA HORARIO
ABERTURA DAS PROPOSTAS xx/xx/2019 xx:xx

TNICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE
PREÇOS

xxlxx/2019 XX:XX

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo sera obse*ado o_1qÍuiejs
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relative
ao certame.

FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS E EDITAL:

-Secretaria de Estado da Administração - SEAD

-Endereço: Rua Duque de Caxias no 346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE -
Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEAD.

-Horário de Expediente: 7:h ás 13:h

-XXX- (0xx79) XXXXXX

- Fax: (0xx7 9)-3226-2246.
. www.comprasnet. se. gov.br
- www. I icitacoes-e. com.br
'(e-mail do pregoeiro)@,sead. se. gov.br
LOCAL: - www.licitacoes-e.com.br



EDITAL

PROCESSO N" 024.2 02.0065A120 I 9-8

Pregão no xxx/2019.

1.0 -

1.1 - A Fundação Renascer do estado de Sergipe, através da Secretaria de Estado da

Administração, e este Pregoeiro, designado pela Portaria no xxxxx de xx de xxxxxx de

20xx, tornam público para coúecimento dos interessados que na data, horário e local já
indicados anteriormlnte, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE.

1.2 - O Pregão Eletrônico serâ realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Secretaria de Estado da Administração,

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos para o aplicativo "Licitações", constante da página eletrônica do Banco do

Brasil S.A.

2.0 - DO OBJETO:

2.1 - O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a Contratação de empresa

especializada em fbrnecimento de alimentação preparada, para atender às necessidades

da Functaçao Renascer tlo estado de Sergipe, conforme especificações técnicas

detalhadas constantes deste edital e seus anexos.

3.0 . DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA:

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação

orçamentária abaixo especificada:

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

CLA§SIFICAÇAO
FUNCIONAL

PROGRAMÁTTCI

PROJETO OU
ATIVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

024.202 08.2.13.0011 I 980 33.90.39 0130000000

024.202 08J22.0023 0016 33.90.39 0130000000

4.0 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:

4.1 - Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de

perante a Administração, o licitante que não o frzer antes do segundo dia

anteceder a data fixada para recebimento das propostas.

5.0 _ DA IMPUGNAÇÃO:

licitação
útil que



5.1 - Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá impugnar o ato
Eletrônico, mediante petição a ser enviada para o endereço
indicado na primeira folha deste edital.

5.2 - Decai do direito de impugnar os termos do edital
Administração, o licitante que não o frzq antes do segundo dia
fixada para recebimento das propostas.

6.0 . CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

convocatório do Pregão
de e-mail do pregoeiro

de licitação perante a
útil que anteceder adata

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências
contidas neste edital e seu anexo.

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste
processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a
seguir:

6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio;

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de
impedimento de licitar e de contratar, impostas pelo Estado de Sergipe.

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou
liquidação;

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do
projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
acionista ou detentor de mais de 50Á (cinco por cento) do capital com direito a
voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação.

7.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes
atribuições:

7 .l.l - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

7 .1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

7 .1.3 - abrir as propostas de preços;

7 .1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas;

7 .1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos;



7 .1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

7 .1.7 - verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

7 .1.8 - declarar o vencedor;

7 .1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para

julgamento;

7 .1.10 - elaborar a ata da sessão;

7.1.11- encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizat a

contratação.

8.0 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITACÕES:

8.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão

dispor de chave de identificação e de seúa pessoal e intransferível, obtidas junto às

Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País (art. 3o, do Decreto Estadual

26.s3312009).

8.2 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do

credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado.

8.3 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes,

mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com

firma reconheiida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os

demais atos e operações no licitacoes-e.

8.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,

deverá apresentar copia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam

.*p...roi seus poderér pu.u exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura.

8.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à

Secrôtarià de Estado da Administração ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade téónica pararealização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

9.0. PARTICIPA{ÃO:

9.I - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta



de preços, por meio do sistema eletrônico no site www.licitacoes-e.com.br,
"Acesso Identificado", observando data e horário limite estabelecidos.

opção

9.1.1 - As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até
data e horário definidos paÍa a abertura das propostas, conforme indicação na primeira
página deste edital.

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do
pregão, o sistema eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos
participantes na opção "consultar mensagens" do sistema eletrônico, onde será
designado dia e hora paÍaacontinuidade da sessão.

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade
de lotes, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e
a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantôs por meio
do portal "www.licitacoes-e.com.br", que veiculará avisos, convocações,
desclassificações de licitantes, justiÍicativas e outras decisões referentes ao
procedimento.

1O.O - DA PROPOSTA DE PREÇOS:

l0.l - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico. assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

10.2 - Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes
condições:

10.2.1 - Os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações
constantes deste Edital e seus anexos.

10.2.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e
preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR MENSAL.

10.2.3 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e
indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras



despesas, tributos de qualquer natuteza, impostos, taxas, transportes, seguro, encargos

sociais, direitos trabalhistas e previdenciários.

10.3 - As propostas encaminhadas teráo prazo de validade de 60 (sessenta) dias

consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme

disposição legal.

11.0 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOS LANCES:

11.1 - A partir do horário pr.uir,o no sistema, terá início à sessão pública do Pregão

Eletrônicó, com a divulgação das propostas de preços recebidaspelo site já indicado no

item 9.1, passando o Pregoeiro aavaliat a aceitabilidade das propostas.

ll.2 - Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de

registro e valor.

ll.2.l Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas

eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.

11.2.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor

preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de

qualquer outro valor ofertado para o lote.

1 1.3 - O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante através do botão

"Detalhes Disputa", disponibilizado durante a sessão pública'

ll.4 - o tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro.

11.5 - Apos o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizarâum tempo

extra, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará

aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta)

minutos.

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante

imediatamente após o encerramento da etapa de lances'

12.0 -

l2.l - O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço",

podendo enáminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante

que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço

melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fomecimento,

as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempeúo e de qualidade e demais

condições definidas neste edital.

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta

acima dô valor de referência, o Pregoeiro negociarâ a redução do preço com o seu

detentor.



12.3 - Encerrada aetapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma
da Lei 10.52012002. O Pregoeiro verificarâ, também, o cumprimento das demais
exigências para habilitação contidas nos itens 13.0 e 14.0 deste Edital.

12.3.1- O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o término da sessão de disputa
de lances do último lote do pregão, via e-mail do pregoeiro indicado na
primeira folha deste edital, a proposta final de preços, os documentos de
habilitação elencados no item 13.0 deste Edital, bem como eventual
documentação específica constante do Anexo I (Termo de Referência).

12.3.2 - A proposta final (contendo a especificação completa do objeto, em
conformidade com as exigências do Anexo I deste edital), juntamente com
os documentos originais ou suas cópias autenticadas deverão ser
protocolados, no prazo de até 03 (três) dias consecutivos, contados a partir
do término da sessão de disputa, no seguinte endereço: Rua Duque de Caxias
n"346 Bairro São José CEP: 49.015-320 AracajúSE
Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEAD, ou
encaminhados no mesmo prazo através de serviço de postagem,
obrigatoriamente do tipo SEDEX ou outro método de entrega rápida
equivalente.

12.3.2.1 - Os prazos indicados nos itens 12.3.1 e 12.3.2 iniciam-se
simultaneamente, devendo os licitantes cumprir ambos. Independente de
manifestaçãodo nregoeiro sobre a documentação encaminhada por e-

@!!, o envio (ou protocolo) dos documentos originais, ou suas cópias
autenticadas, é sempre obrigatório.

12.3.3 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo
licitante convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos
prazos previstos nos itens 12.3.1 e 12.3.2, a contar da convocação pelo
pregoeiro através do chat de mensagens.

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens I2.3.1 e 12.3.2,ou
ainda o envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços em
desconformidade com o disposto neste edital ensejará inabilitação do
licitante e conseqüente desclassif,rcação no certame, salvo motivo
devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao edital.

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não
atender às exigências fixadas neste Edital ou ofertarem preços manifestamente
inexeqüíveis.



12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços

do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados

de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexeqüíveis
ou superfaturados.

12.7 - Constatado o atendimento das exigências Íixadas no edital, inclusive as

exigências de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo

Pregoeiro.

13.0 . DA HABILITAÇÃO:

13.1 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes

documentos comprobatórios de habilitação e qualificação:

13.1.1 - Para Habilitação Jurídica:

13.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;

13.1.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor),
devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais
(empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos
comprobatórios da eleição dos atuais administradores;

13.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

13.1.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no

inciso V do art. 27 da Lei no 8.666193.

13.1.2 - Para Oualificação Econômico-Financeira:

13.1.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e

extrajudicial, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante.

13.1.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa" vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encerrados a mais de 3
(três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante deverá apresentar memória
de cálculo, com uma casa decimal, desprezando-se as demais e com indicação do índice

utilizado, devidamente assinada por profissional de contabilidade. As empresas com

menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,

conforme o caso; de acordo com a Lei 8.666 I 93.

13.1.2.3 - O balanço patrimonial das Sociedades Anônimas deverá ser

publicado em Diário Olicial e em outro jornal de grande circulação, assim como
registrado na Junta Comercial (Lei no 6404176); as demais formas societárias, inclusive
as microempresas e empresas de pequeno porte. optantes do SIMPLES ou LUCRO



PRESUMIDO são obrigadas a apresentarem o balanço, autenticado pelo órgão
competente do Registro de Comércio (Decreto -Lei 486169).

13.1.2.4 - A comprovação de boa situação Íinanceira da empresa será
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), resultante da aplicação das Íórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG:

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
SG:

Passivo Circr"rlante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC:

Passivo Circulante

13.1 .2.5- Somente serão consideradas habilitadas
obtiverem. nos índices acima, resultados maiores do que 1,00
constarão apenas duas casas decimais, desprezando-se as demais.

as empresas que
(um). Dos índices

13.1.2.6- Os índices acima deverão ser demonstrados (anexar memória
de cálculo) pela licitante e assinado por profissional de contabilidade, constando o n.o de
registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC.

13.1.2.7 - O licitante que apresentar um resultado igual ou menor que um
(< 1) em qualquer dos índices LG, SG e LC, deverá comprovar que possui patrimônio
liquido, ou capital social líquido" de l\Yo do valor estimado da contratação.

13.1.3 - ParaRegularidade Fiscal:

13.1.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do
Ministério da Fazenda;

13.1.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,
se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto deste edital;

13.1.3.3 - Certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

13.1.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas:
Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as
contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual, Municipal ou do Distrito Federal
do domicílio/sede da licitante.

13.1.4 - ParaReeularidade Fiscal Trabalhista:



13.1.4.1 - Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei no

12.440, de 07 de julho de 2011.

13.1.5 - Para Oualificação Técnica:

13.1.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a

apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove aptidão paÍa o fornecimento, pertinente e compatível com o objeto da

licitação.

13.1.5.1.1 - Para efeito de comprovação da qualificação exigida
no item 13.1.5.1. o licitante deverá apresentar um ou mais atestados que, somados.

certiÍiquem a execução de. no mínimo. 10 oÁ do quantitativo do serviço a ser executado.

13.2 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou

ainda por meio de cópia simples, a ser autenticadapor servidor habilitado da

Superintendência Geral de Compras Centralizadas, mediante conferência com os

originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

13.2.1- Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente.

13.3 - Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhe prazo para atendimento.

13.4 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da

licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação

exigida paÍa a habilitação.

I4.O DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRESAS.
EMPRESAS DE PEOUENO PORTE E COOPERATIVAS:

14.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às

microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o
procedimento descrito a seguir:

14.1.1- Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes

do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa,

empresa de pequeno porte ou cooperativa.

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das

propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado.

14.1.2 - Ao Íinal da sessão pública de disputa de lances, terminado o tempo

aleatório, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a que

se referem os §§ 1'e 2o do art.44 da Lei Complementar 12312006, de 14 de dezembro

de2006.
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14.I.21 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostai'rl .,f

apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando
esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa.

14.1.2.2 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem
classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os
documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3 e 13.0 deste edital.

14.1.3 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.7, o pregoeiro
convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da
cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a
ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos.

14.1.3.1 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao
menor valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de
pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação
do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances
inferiores à menor proposta.

14.1.3.2 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa
que primeiro apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será
considerada arrematante pelo pregoeiro, que enceÍrará a disputa do lote na salà virtual,
passando a colTer o prazo para apresentação da documentação de habilitação e da
proposta de preços, conforme item 12.3 deste edital.

14.1.3.3 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a
cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em
momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão
considerados inválidos.

14.1.4 - Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja
desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposia não é mais
considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula

14.1.4.1 - Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que
trata o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não
enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado
o previsto no item 14.1.2.2.

14.1.4.2 No caso de o sistema eletrônico não convocar
automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o
pregoeiro o farâ através do "chat de mensagens,,.

l4.l-4-3 - A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas



para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do "chat de

mensagens", sob pena de preclusão de seu direito.

14.1.4.4 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa exercite o seu direito de apresentar proposta inferior à mais bem

classificada, tera, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", iniciado o

pÍazo para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços, conforme

item 12.3 deste edital.

14.1.5 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de

pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital,

observadas as particularidades de cada pessoajurídica.

14.1.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade

fiscal, será assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um

prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, cujo

i.*o inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor

do certame. O prazo de 5 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se

houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.

15.0 - DOS RECURSOS:

15.1 - O licitante que desejar recorrer deverá manifestar essa intenção no pra;zo

improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do ato de declaração

do vencedor do lote (item 12,7).

15.1.1 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado

aos licitantes classificados e desclassificados.

15.1.2- A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo

específico do sistema de licitações (sítio www.licitacoes-e.com.br).

15.1.3 O licitante terá 03 (três) dias corridos, contados a partir do

encerramento do prazo manifestação da intenção de recurso, pata protocolar, no

endereço constante no item 15.4, a peça recursal original acompanhada do contrato

social ou do instrumento de procuração que conceda poderes de representação da

empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão, desde logo, intimados a apresentar

contrarrazões em igual número de dias, que começaráo a coffer do término do prazo do

recorrente.

15.1.4 - Na hipótese de encamiúamento tempestivo da peça recursal ou das

contranazões de recurso através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo

SEDEX ou outro método de entrega rápida equivalente, e, por qualquer motivo, os

referidos documentos não sejam protocolados nesta Secretaria no prazo estabelecido no

item 15.1.3, o pregoeiro somente conhecerá o recurso ou as contrarcazões de recurso se

o licitante tiver encaminhado os referidos documentos, acompanhados do contrato

social ou do instrumento de procuraçáo, no mesmo prazo. para o endereço de e-mail do

pregoeiro indicado na primeira folha deste edital.
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15.1.4.1 - O coúecimento do recurso ou das contrarrazões de recurro nà- )//
forma descrita no item anterior está condicionada ao protocolo, ainda que posterior. dos W
documentos originais, consoante disposto no item 15.1.3. U

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de
recurso.

15.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

15.4 - Os recursos e contra-razões de recurso de qualquer natureza devem ser
endereçados ao Pregoeiro e protocolados junto à Superintendência Geral de Compras
Centralizadas da Secretaria de Estado da Administração - SGCC/SEAD, localizada na
Rua Duque de Caxias no 346 - Bairro São José - CEP n'49.01 5-320, nesta Capital, em
dias úteis, o qual deverá receber, examinar e submetê-los à autoridade competente que
decidirá sobre sua pertinência. O recurso e contra-razões devem fazer menção ao
número do Pregão Eletrônico, número do processo e do órgão solicitante da licitação.

15.5 - O recurso contra decisão do pregoeiro somente têm efeito suspensivo em relação
ao(s) lote(s) objeto da contestação.

15.6 - O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos atos não suscetíveis
de aproveitamento.

16.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

16.1 - Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda,
quando não se realizarem lances durante a sessão de disputa, caberá ao Superintendente
Geral de Compras Centralizadas a adjudicação do objeto ao licitante declarado
vencedor.

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro faráa adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s)
vencedor(es).

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do
procedimento.

I7.O - DA CONTRATAÇÃO:

17.l - Será tlrmado Contrato com o licitante vencedor. o qual terá vigência de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser proÍrogado com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na Í-orma do art.
57, II da Lei 8.666193.

17.1.1- a empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do
Contrato.

17.1.2 - decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
do comunicado oficial para assinatura do contrato, observado o disposto no § 1o do art.



64 da Lei 8.666193, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento,

perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0

deste edital.

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para

assinatura do contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso

de perda dos requisitos de manutenção da habilitação, será aplicado o disposto no inciso

XIII, do artigo 15, do Decreto Estadual no 26.53112009, com a convocação do licitante
que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de

habilitação do tópico 13 deste edital.

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva

celebração do Contrato, observado as ofertas anteriormente apresentadas pelos

licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não

cumprir os compromissos assumidos no certame.

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, A
acréscimos ou supressões determinados pelo Contratante até 25oÁ (vinte e cinco por

cento) do valor contratado, na forma do artigo 65 § 1" da Lei n" 8.666193.

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será

formalizado por escrito e também integrará o Contrato.

17.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme

disposto nos arts. 77 e seguintes da Lei n'8.666193-

17.6 - A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 50Á

(cinco por cento) do valor do contrato. podendo optar por Í-rança-bancária, seguro-

garantia ou caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública" conforme art. 56I, II e

III da Lei 8.666193.

18.0 - DO EOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO:

18.1 - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato obedece às regras dispostas nos

arts. 14-B a 14-G da Lei n" 5.848/2006.

lg.2 - O reequilíbrio econômico-tinanceiro é limitado ao preço mínimo de mercado

relativo ao objeto contratado.

18.3 - Caso o preço passe a Ser Superior ao de mercado, impõe-se, como regra, a

instauração de um novo processo licitatório, bem como a avaliação da oportunidade e

conveniência da rescisão contratual.

i8.4 - O preço será reajustado, com base na variação do IPCA. após cada 12 (doze)

meses, contados da data de apresentação da proposta Íinal na licitação.

ParágraÍb único. Os reajustes de preço serão Íbrmalizados por meio de simples

apostilamento, de acordo com o disposto no art. 65, §8'. da Lei (Federal) n.'8.666193.

19.0 - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:



19.1 - Compete à Contratante:

Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se
ftzerem necessários os serviços;
Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços;
Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços contratados, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou irregularidades observadas;

d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

20.0. OBRIGACÕES DA CONTRATADA:

20.1 - Compete à Contratada:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações e quantitativas e qualitativas
constantes no Projeto Básico;

b) Manter durante a execução do contrato todas as condições para sua habilitação e
qualificação exigidas na formalizaçáo do contrato, conforme prevê o Art. 55,
inciso XIII da Lei 8.666193.

c) Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer refeição que não esteja
em perfeita condição de consumo;

Não transferir ou subcontratar terceiros para execução do contrato;

Zelat pela perfeita execução dos serviços contratados e atender de imediato as
solicitações da CONTRATANTE;

Entregar as refeições todos os dias do mês, nos locais e horários previstos;

Fornecer copos (volume de 200 ml) e colheres descartáveis, para o consumo dos
alimentos;

h) Cumprir rigorosamente todas as disposições e especificações contidas no Edital.

2I.O - DA PRESTAÇÃO DOS SERVICOS:

2l.l - Os SERVIÇOS deverão serão prestados na Fundação Renascer do estado de
Sergipe, conforme projeto básico anexo a este edital.

21.2 - A realização do serviço da presente licitação dar-se-á de acordo com artigo 73.
inciso I, alíneas "a» e "b)) da lei n' 8666193.

21.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do
contrato.

22.0. DO PAGAMENTO:

a)

b)
c)

d)

e)

0

s)



22) - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em

conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no pÍazo de até l0 (dez) dias

úteis, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor

responsável pelo recebimento da Fundação Renascer do estado de Sergipe.

22.1.1- A contratante reterá lloÁ (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal,

do recibo ou da Íàtura para posterior recolhimento à Previdência Social. caso a

contratação se configure como cessão de mão de obra ou empreitada, confbrme artigos

112 a 117 da Instrução Normativa RFB no.97l, de l3 de novembro de 2009.

22.2 - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos previstos na

legislação do município competente para arrecadação do tributo.

22.3 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o

documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões

Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a

tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de

terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado.

22.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

22.5 - Caso se faça necess ária àreapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa

do contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva

re-apresentação.

22.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

221 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor, o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

23.0 .SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

23.1 Ao fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia

defesa, de acordo com as disposições do Decreto Estadual n'24.912107:

23.1.1 - advertência;

23.1.2- multa, observados os seguintes limites máximos:

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de

atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não tea\zado;



b) multa de 10 Yo (dez por cento) sobre o valor total ou parcial
obrigação não cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota
empenho ou documento equivalente;

da
de

23.1.3 - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo
de ate 5 (cinco) anos;

23.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

§ 1'O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos
pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo conigida
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até
a data do efetivo recolhimento.

§ 2" A contagem do período de atraso na execução dos ajustes serárealizada a partir do
primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

24.0 - DISPOSICÕBS UN,US:

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a
Fundação Renascer do estado de Sergipe revogá-la, no todo ou em parte, por razões de
interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e o Estado de Sergipe não será, em neúum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivojusto
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expedientes na Secretaria de Estado da Administração, com exceção ao tópico 15.1
deste Edital, de forma que, caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num
sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais.

24.6 - E facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.



24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e a segurança da contrataçáo.

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Estado.

24J0 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os

termos deste edital.

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalização do certame na

data marcada, a sessão será transfertda para dia e horário definidos pelo pregoeiro, -,
comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico.

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as

disposições constantes dos Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital.

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes

deste edital será o da Comarca de Aracaju/SE.

24.14 - Constitui parte integrante deste edital:

24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência;

24.14.2 - Anexo II - Projeto Básico;

24.14.3 - Anexo III - Minuta do Contrato;

24.14.5- Anexo IV - Declaração sobre empregados menores.

Aracaju/SE, xx de xxxxxxx de 2019.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREGOEIRO/SEAD
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ANEXO I - TERMO DE REFENÊNCIA. ...í- 

...,

1.0 - DO OBJETO: Contratação de empresa espec ializadaem fornecimento de N
alimentação preparada"paru atender às necessidades da Fundação Renascer do estado de V
Sergipe.

1.1 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no
campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR MENSAL dos serviços.

1.2 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos
relativos ao cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas,
tributos de qualquer natureza, impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais,
direitos trabalhistas e previdenciarios.

,4 LOTE 01 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto Unidade Quant.
Valor

Mensal

0l

SERVICO DE ALIMENTACAO
CONTRATÀ
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DIARIO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA.
TIPO EMBALACENS INDIVIDUALIZADAS.
DESTINADA AOS MENORES PRIVADOS
OU NÃ
PROJETO BÁSICO.

H,tÊS t2

Item



ANEXO II - PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

1.1 . Contratação de empresa especializada para o fornecimento diário de alimentação

preparada (DESJEJUM, LANCHE DA MANHÃ, ALMOÇO, LANCHE DA

TARDE, JANTAR E CEIA) em embalagens individualizadas (tipo marmitex

descartáveis em isopor), destinada aos adolescentes assistidos pela Fundação

Renascer do Estado de SergiPe.

1.2. Quantitativo

1.2.1. Deverão ser fornecidas 69.660 (sessenta e nove mil seiscentos e sessenta)

refeições mensais, de forma estimativa, tendo em vista que cada

adolescente terá direito a 6 refeições diárias, conforme tabela abaixo:

1.2.2. O quantitativo das refeições poderá variar de acordo com a quantidade de

adolescentes, cujo aumento ou diminuição deverá ser informado à empresa

com prazo de no mínimo 2 (duas) horas de antecedência'

Á1

ITEM ESPECIFICAÇÃO
ESTIMATIVA

MENSAL

01
DESJEJUM 11.610

02
LANCHE DA MANHA 11.610

03
ALMOÇO 11.610

04
LANCHE DA TARDE 11.610

05
JANTAR 11.610

06
CEIA 11.610

TOTAL 69.660



2. JUSTIFICATIVA

A contratação em testilha,justifica-se emrazão da essencialidade do serviço

de fomecimento de alimentação preparada para os adolescentes em cumprimento de

medida socioeducativa e os portadores de deficiência mental amparados pela Fundação

Renascer, observados os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana,

neste caso, diretamente insculpido no art. 5o, inciso III, da CF e da proteção integral à

criança e ao adolescente (art. 227. caput, CF/88).

ArL 5' (...):

III - ninguém será submetido a tortura nem a

tratamento de sumono ou de gradante ;

t.l
Art. 227. E dever da família, da sociedade e do

Estado assegurctr à criança, ao adolescente e oo

.jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, oo

respeito, à liberdade e à convivênciq familiar e

comuniláriq, além de colocá-los a salvo de toda

forma de negligência, discriminação, exploração,

violência, crueldade e opressão.

3. OBJETIVO

3.1. O presente procedimento licitatório objetiva o fornecimento diário de

alimentação preparada, adequadamente embalada em recipientes

individualizados, próprios e descartáveis, a fim de proporcionar aos indivíduos

assistidos pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe, uma alimentação

equilibrada e saudável.

4. DAS ENTREGAS

4.1. As refeições deverão ser entregues nos seguintes locais:



Fundação Renascer (CASE I IUNIFEM ICEMEC )

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SAl1 Conjunto Medici 1 - AracajÚSE

Fundação Renascer (CASE II)

Rua Acre, 2925, Bairro Ponto Novo, AracajÚSE.

Fundação Renascer (CENAM I USIP)

Av. Tancredo Neves, no 5615, Bairro Capucho AracajÚSE,

Fundação Renascer (CASEM/SOCORRO)

Av. Perimetral B, Conjunto Marcos Freire I, S/NI Nossa Sra. do Socorro/SE

ESPECIFICAÇÃO DA ENTREGA
HORÁRIO DE

DISTRIBUIÇÃO

DESJEJUM + LANCHE DA MANHÃ 5:30 às 6h

ALMOÇO + LANCHE DA TARDE 1 th às 1 1:30

JANTAR + CEIA 16h às 17h

4.2. Oshorários de entrega deverão ser executados conforme tabela abaixo:

4.3. A CONTRATADA deverá efetuar as entregas das refeições em todas as

Unidades nos mesmos horários, conforme disposto na tabela do subitem

anterior.

5. DO FORNECIMENTO

5.1. As refeições deverão ser transportadas em caixas térmicas tipo HotBox, devendo

estar armazenadas em embalagens individualizadas, tipo marmitex de isopor,

descartáveis, respeitando as condições de higiene e segurança alimentar,

conforme às normas ditadas pelos órgãos fiscalizadores competentes;

5.2. A CONTRATANTE fará controle do seu fornecimento por meio de requisições

as quais deverão ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento nos

locais designados, devendo-a apresenta-las acompanhando da Nota Fiscal/Fatura

quando pleitear o pagamento.



5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada das requisições deverá ser

feita até o quinto dia do mês subsequente ao do fomecimento;

6. PREPARAÇÃO DOS ALTMENTOS

6.1. As refeições serão preparadas com produtos de primeira qualidade, dentro das

exigências de higiene e segurança alimentar determinadas pela vigilância

sanitária, por profissionais habilitados, utilizando técnicas culinárias modernas e

observando o cardápio disposto neste projeto Básico.

6.2- A preparação dos alimentos deverá ser realizada nas dependências da empresa

CONTRATADA, com todos os utensílios e para tal fim, dá a sua prioridade.

6.3. As refeições deverão ser acondicionadas em embalagens individualizadas tipo

marmitex de isopor, descartáveis, imediatamente após o seu preparo que por sua

vez, deverão ser armazenadas para seu transporte em caixas térmicas tipo

HotBox, com o objetivo de preservar os alimentos e proporcionar o consumo

adequado e satisfatório, mesmo que, por ventura, ocorram após o atrasos em seu

horário de sua entrega;

7. DO CARDÁUO

7.1. A CONTRATANTE tem o direito de solicitar alterações no cardápio, desde que

comunicado com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, à

empresa CONTRATADA;

7.2. A CONTRATADA deverá comunicar com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas

de antecedência possíveis alterações no cardápio, desde que observadas as

determinações do Projeto Básico e mediante a aprovação da Fundação Renascer

do Estado de Sergipe.

7.3. Composição das refeições

7.3.1- As refeições deverão ser composta de acordo com especificações dispostas

neste subitem:

ITEM
ESPECIFICAÇOES

01
DESJEJUM (embalagem tipo marmitex/quentinha ae isopor .sern

divisórias)



02
íaNCuB DA MANHÃ (embalagem tipo marmitex/quentinha de

isopor sem divisórias)

03
ALMOÇO (embalagem tipo marmitex/quentinha de isopor sem

divisórias)

04
la,NCUn DA TARDE (embalagem tipo marmitex/quentinha de

isopor sem divisórias)

05
JANTAR (embalagem tipo marmitex/quentinha de isopor sem

divisorias)

06
CBta. Gmbalagem tipo marmitex/quentinha de isopor sem divisórias)

DESJEJUM: (GRUPO 01 + GRUPO 02 + GRUPO 3)

*euando for ofertado alimento do GRUPO 02 náo serão oferecidos os alimentos do

GRUPO 03, somente as2 (duas) unidades de pão francês'

GRUPO 01 GRUPO 02 GRUPO 03

coMPosIÇAo
gÁSTCA. DIÁRIA QTDE

coMPosIÇÃo
VARIÁVEL

DIÁRIA
QTDE

coMPosIÇÃo
VARIÁVEL

DIÁRIA
QTDE

BEBIDAS TIPO CAFE 150m1 CUSCUZ 250m1

CARNE DO
SOL FRITA E,

ACEBOLADA
200g

BEBIDAS TIPO LEITE 5Oml

naÍzps p
TURBECULOS 250m1

OVOS FRITOS
NA

MARGARINA
2unid.

BEBIDAS TIPO SUCO
DE FRUTA

200m1

MINGAU
(PUBA, AVEIA,

AMIDO)
400m1

CHARQUE,
FRITO

200g

PÃo DE sAL (sog) coM
MARGARINA OU

QUEIJO

02 unid.

SOPA DE
LEGUMES OU

CARNES
400m1

OMELETE DE
FRANGO OU

CARNE
BOVINA

200e

PÃo DocE (soe) 02 unid.

MUNGUNZA
OU ARROZ

DOCE
400m1
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+Os pesos dos alimentos dos GRUPO 02 e GRUPO 03, aqui
aos mesmos já devidamente cozidos ou assados;

*Todos os alimentos de origem animal deverão ser desossados;

*Os alimentos do GRUPO 01, tipo bebidas, deverão ser servidos
própria e individual.

em embalagem

LANCHES DA MANHÃ. LANCHES DA TARDE E CEIA: (GRUPO OI +
GRUPO 02)

xQuando forem ofertados alimentos do GRUPO 01, exceto as frutas, serão oferecidos
os alimentos do GRUPO 02, exceto iogurte.
*As frutas deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens descartáveis, da
mesma forma e resfriadas para conservar suas propriedades nutritivas até o seu consumo
definitivo, não superior a 01 (uma) hora após o recebimento pela unidade consumidora.
*Os alimentos do GRUPO 02, tipo bebidas, deverão ser servidos em embalagem
própria e individual.

GRUPO 01 GRUPO 02 GRUPO 03

GRUPO 01 GRUPO 02

coMPosrÇÃo vARrÁvEL
DIÁRIA

QTDE coMPosrÇÃo
VARIÁVEL DIÁRIA

QTDE

FRUTAS VARIADAS I 50e BEBIDAS TIPO IOGURTE 200m1
SALGADOS E CACHORRO

QUENTE
I 00g BEBIDAS TIPO

ACHOCOLATO
200m1

PAo DE QUEIJO (sOg) 02 unid. BEBIDAS TIPO SUCO DE
FRUTAS

200m1

PAO CoM QUEUO (s0g) 01 unid.

PRODUTOS DE
PANIFICAçÃO lSOgy (Broas,

queij adas, rocomboles) 02 unid.
BOLO (SABORES

VARTADOS) 100g

BISCOITOS DOCES E
SALGADOS, BISCOITOS

RECHEADOS

I 00g

SONHO RECHEDO 2 unid.

ALMOÇO (GRUPO 01 + GRUPO 02 + GRUPO 03)



:,rli

coMPosIÇAO
BÁSICA DIÁRIA

QTDE coMPosIÇAO
v,q.nrÁvnl

urÁnra

QTDE coMPosIÇAo
v,q.ruÁvnl

orÁRra

QTDE

ARROZ
REFOGADO

I 50g

BIFE DIVERSAS
PREPARAçÔNS

I SALADASI cnua ou
I cozroes
| (»tvEnsas
I rnmnnaÇôesl

1 50g

CARNE DO SOL
ACEBOLADA

FRITA

PICADINHO DE
CARNE COM

LEGUMES

FILE DE PEIXE

ryÁzuas
PREPARAÇÕps)

CARNE ASSADA
TIPO

CHURRASCO
MISTO

FIGADO BOVINO
ACEBOLADO

LOMBO
RECHEADO COM
LEGUMES E FILE

DE CARNE
BOVINA OU
FRANGO A
MILANESA

pptrÃo coM
CALDO OU
TROPEIRO

(EXCETO NOS
DIAS DE

FEIJOADA OU
cozIDo)

1 50g

FEIJOADA

500g

uacenRÃo
TIPO

ESPAGUETE AO
MOLHO DE

TOMATE

100g

FAROFA 5og MACARRONADA
A BOLONHESA

500g

SOBRE,MESAS:
COCADA, PUDINS, 5oe

I,ASANHA A
BOLONHESA OU 500g

À

/x.

200g



DOCES (BANANA,
GOIABA, E LEITE),

FRUTAS.

*Os alimentos que compõem o GRUPO 01 farão em conjunto composição da refeição
(almoço), juntamente com 1 (um) item componente do GRUPO 02 e 1 (um)
componente do GRUPO 03;

*Quando a preparação for: feijoada, cozido, lasanha e macarronada serão dispensados
os elementos do GRUPO 03, e serão acompanhados dos elementos que compõe o
GRUPO 01, exceto feijão;
*Os alimentos do GRUPO 01, tipo suco de frutas, deverão ser servidos em utensílios
únicos que os conserve em temperatura adequada até o seu consumo definitivo, não
superior a 1 (uma) hora após o recebimento pela unidade consumidora;
xTodos os alimentos de origem animal deverão ser desossados e sem presença de
espinhas ou equivalentes;

JANTAR: (GRUPO 01 + GRUPO 02 + GRUPO 03)

GRUPO 01 GRUPO 02 GRUPO 03

coMPosrÇAo
BÁSICA
DIÁRIA

QTDE
coMPosrÇÃo

VARIÁVEL
DIÁRIA

QTDE
coMPosrÇÃo

VARIÁVEL
DIÁRIA

QTDE

BEBIDAS TIPO
CAFE

l5Oml CUSCUZ
250s CARNE DO SOL

FRITA E
ACEBOLADA

200g

BEBIDAS TIPO
LEITE 5Oml

RAÍZES E
TUBERCULOS

250g
OVOS FRITOS

NA
MARGARINA

2 unid.

BEBIDAS TIPO
SUCO DE
FRUTA

200m1 SOPA E CANJAS
DE LEGUMES OU

CARNES
400m1

CHARQUE
FRITO 200g

PÃo DE SAL
(s0g) CoM

MARGARINA
ou QUETJO

2 unid.
CACHORRO

QUENTE
2 unid.

OMELETE DE
FRNGO OU

CARNE BOVINA
2009



PIZZA
BROTINHO

2unid.
TORTA

SALGADA
(DTvERSOS
SABORES)

200s

CARNE BOVINA
OU FRANGO
(DIVERSAS

PREPARAÇOES)

200g

Os alimentos que compõem o GRUPO 0l farão em conjunto composição da

refeição (antar), juntamente com 01 (item) componente do GRUPO 02 e 1 (um)

componente do GRUPO 03;

Quando apreparaçáo for: cachorro quente, sopas e canjas, serão dispensados os

elementos do GRUPO 03 e serão acompanhados dos elementos que compõe o

GRUPO 01 (pão, café com leite e suco de frutas);

Os alimentos do GRUPO 01, tipo bebidas, deverão ser servidos em utensílios

únicos que os conserve em temperatura adequada ate o seu consumo def,rnitivo,

não supeior a 01 (uma) hora após o recebimento pela unidade consumida.

Todos os alimentos de origem animal deverão ser desossados e sem presença de

espinhas ou equivalentes;

8. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DAS REFEIÇÕES

8.1. A fiscalização e o recebimento das refeições serão de responsabilidade do

colaborador designado pela Fundação Renascer, lotado em cada local de entrega,

denominado RECEBEDOR, que verificará a sua conformidade quanto à porção

determinada (peso), composição, qualidade, de horários de entrega, bem como, a

quantidade de alimentações fomecidas, para a consequente aceitação;

8.2. Apresença de inconformidade nas entregas quanto à porção determinada (peso),

composição, qualidade, horários de entrega, bem como, a quantidade de

alimentações fornecidas, deverá ser informada pelo RECEBEDOR de imediato

para o FISCAL DESIGNADO do referido Contrato, para que sejam tomadas

todas as providências cabíveis;

8.3. A Fundação Renascer do Estado de Sergipe, poderá fiscalizar todas as ações do

fornecimento, bem como sugerir junto à nutricionista da CONTRATADA,

inclusão ou substituição parcial de gêneros alimentícios e produtos indicados no

cardápio apresentado pela CONTRATADA, ou sugerir modificações acerca das

preparações dos alimentos justificadamente ou quando necessário;

g. DAS OBRIGAÇÕES



9.1. A Contratada obriga-se a:

9.1.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações e

qualitativas constantes neste Proj eto Básico;

quantitativas

9.1.2. Manter durante a execução do contrato todas as condições para sua

habilitação e qualificação exigidas na formalização do contrato, conforme

prevê o Art. 55, inciso XIII da Lei 8.666193.

9.1.3. substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer refeição que não

esteja em perfeita condição de consumo;

9.1.4. Não transferir ou subcontratar terceiros para execução do contrato;

9.1.5. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender de

imediato as solicitações da CONTRATANTE;

9.1.6. Entregar as refeições todos os dias do mês, nos locais e horários previstos;

9.1.7. Fornecer copos (volume de 200 ml) e colheres descartáveis? para o

consumo dos alimentos;

9.1.7.1.Cumprir rigorosamente todas as disposições e especificações contidas

no Edital.

AracajúSE,29 de Agosto de2019.

Rosânia Maria Gomes
Diretora Administrativa e Financeira



ANEXO III _ MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N' XXX/2019

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE

QUALIFICAÇÃODACONTRATADA

RAZÃO SOCIAL:
ENDERECO:
TELEFONE:
N'DO CNPJ:

N'DA INS. ESTADUAL:
REPRESENTANTE

LEGAL:
N" DO CPF:

N" DA CART.
IDENTIDADE:

O presente contrato está de acordo com a Lei no 8.666193 e sua legislação suplementar,

regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em

Íbrnecimento de alimentação preparada, para atender às necessidades da Fundação

Renascer do estado de Sergipe, conforme especificações detalhadas constantes nos

Anexos I e II do Edital referentes ao Pregão no

independente de transcrição.

12019, os integrantes a este

CLA EGI.]NDA - ADE SERVICOS

inciso II. da Lei n' 8.666/93).

Os serviços serão prestados conforme descrição do projeto básico

e o disposto na cláusula quinta deste instrumento.

ESTADO DE SERGIPE, ATRAVES DA (ORGÃO COI,iTRATANTE) ORGÃO
INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO DE SERGIPE.
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXX CIDADE: ARACAJU UF.: SERGIPE
CNPJ N" XXXXXXXXXXXX
REPRESENTANTE LEGAL:
xxxxxxxxxxxx

NOME: XXXXXXXXXXXX

ESTADO CIVIL: XXXXXX PROTISSÃO: XXXXXXX
cPr N."xxxxxxx RG N."XXXXXXX



O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXX). A contratante somente pagará à contratada pela efetiva
execução dos serviços, após liquidação da obrigação.

§ l' - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por
meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de
até 10 (dez) dias úteis, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da Fundação Renascer do estado de
Sergipe.

§ 2" - A contratante reterá llo/o (onze por cento) do valor bruto
da nota fiscal, do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social.
caso a contratação se conÍigure como cessão de mão de obra ou empreitada, conÍbrme
artigos 112 a 117 da Instrução Normativa RFB no.971. de l3 de novembro de 2009.

§ 3" - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN
nos casos previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo.

§ 4" - Paru fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar,
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS -
CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos
relativos a tributos federais, à dívida ativa da União. e as contribuições previdenciárias e
de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado.

§ 5' - Nenhum pagamento será efetuado à ContraÍada, enquanto
houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

§ 6" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§ 7" - Garante-se ao Cofiratado o direito de manutenção do
equilíbrio econômico-linanceiro do contrato. üos teflnos dos arts. l4-B a l4-G da Lei no
5.848/2006. a ser efetivado por meio de Termo Aditivo.

§ 8" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para
atualizaçáo do valor mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC/IBGE.

§ 9" - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota
Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo previsto no § 1o reiniciar-se -â a contar da
data da respectiva re-apresentação.

cLÁusuLA oUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. da Lei n. g.666193).

Será firmado Contrato com o licitante vencedor, o qual terá
vigência de 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração. na forma do art. 57,1I daLei 8.666193.



crausura eunlra - oa pxpcucÃo oo coNtRaro:

Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos no

projeto básico, nas condições estipuladas nos termos de referência e no projeto básico,

bem como, supletivamente, na proposta de preços.

§ 1" - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art73 incisos I
e II, 'oa" e ttb"

contrato
perfeita

EXTA - AMENT
8.666193\.

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por

conta da dotação orçamentária abaixo especificada:

CLÁUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.

55. inciso VII e XIII. da Lei n" 8.666/93).

I - A CONTRATADA, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

9.1.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações e quantitativas e

qualitativas constantes no Projeto Básico;

9.1.2. Manter durante a execução do contrato todas as condições para sua

habilitação e qualificação exigidas na formalizaçáo do contrato, conforme prevê

o Art. 55, inciso XIII da Lei 8.666193.

9.1.3. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer refeição que não

esteja em perfeita condição de consumo;

9.1 .4. Não transferir ou subcontratar terceiros para execução do contrato;

9.1.5. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender de

imediato as solicitações da CONTRATANTE;

9.1.6. Entregar as refeições todos os dias do mês, nos locais e horários

previstos;

§ 2" - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do

não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela

execução do contrato.

UNIDADE .

oRÇAMENTÁma.

CLÀSSIFICAÇAO
FUNCIONAL

PROGRÀMÁTTCA

PROJETO OU
ATIVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

024.202 08.243.0011 1 980 33.90.39 0130000000

024.202 08.122.0023 00r6 33.90.39 0130000000



9.1.7. Fornecer copos (volume de 200 ml) e colheres descartáveis? para o
consumo dos alimentos;

9.1.7 .1. Cumprir rigorosamente todas disposições
especificações contidas no Edital.

II - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Fornecer à contratada as informações necessárias ao cumprimento do presente
contrato.

b) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se
ftzerem necessários os serviços;

c) Acompanhar e frscalizar, a execução dos serviços;

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos
serviços contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou irregularidades observadas ;

e) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

cLALTSLTLÂ OITAVA - pA OAtu\NTI{CO]§TRATLTÀL

r\ contratada deverzi prestar garanlia contratual. no valor
correspondente a 59á (cinco por cento) do valor clo contrato, podendo optar por liança-
bancária, seguÍo-garautitr ou cauçào em dinlteiro ou em títulos da <tívicla pública.
conlbrme art. 56 I, II e III da Lei 8.666,,93.

CLÁUSULA NONA - OAS PPNALIOADPS P IT,TULTAS (A.t. 7". dU TEi 
"10.s20t2002\.

poderá, garantida
sanções:

II - Multa, observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de
atraso, sobre o valor do fomecimento ou serviço náo realizado, ou sobre a etapa do
cronograma físico de obras não cumprido;

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação
não cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento
equivalente;

III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de
Sergipe pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Pela inexecução total ou parcial do Contrato. a Administração
a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (O) as seguintes

I - Advertência;



CLALTSLIL.A OITAVA _ D;\ GAfu\NTI;\ CONTRATUAL

i\ contratada deverá prestar garantia contratual. no valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do cr:ntrato, podenilo optar por liança-

bancária, seguro-gârantia ou caução eni dirúeiro ou em títulcls da díi,ida pública"

conÍbrme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93.

ST]LA NONA - LIDADES E M
10.s2012002\.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (O) as seguintes

sanções:

I - Advertência;

II - Multa, observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de

atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço náo realizado, ou sobre a etapa do

cronograma físico de obras não cumprido;

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação

não cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento

equivalente;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação.

§ 1" O valor da multa aplicada será descontado do valor da

garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado

judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do

IPCA, a partir do termo inicial, ate a data do efetivo recolhimento.

§ 2'A contagem do período de atraso na execução dos ajustes

será realizada a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do enceffamento do prazo

estabelecido para o cumprimento da obrigação.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou

extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos

artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no 8.666193.

§ 1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por

conveniência administrativa, a Jrizo do Contratante, sem que caiba à Contratada

qualquer ação ou interpelação judicial.



§ 2" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta
cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado
o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei no. 8.666193 e alterações.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a
Contratada reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as
medidas previstas no artigo 80, da Lei no. 8.666193.

CLAUSULA DECIMA SEGLTNDA - DA LEGISLACÃO APLICAVEL A
EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (Art. 55. iNCiSO XII. dA LCi N'
8.666t93\.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Eletrônico no. xxx/2019 gue,
simultaneamente:

a) constam do Processo Administrativo n" 024.202.00650/2019-8;

b) não contrarie o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666193, Lei n" 10.520102,
Decretos Estaduais n" 26.531109 e n'26.533109.

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos
e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes
fizerem necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

ctÁusura »pctNaa rpRcEtRR - oa pusrtcaÇÃo.

O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do
presente Contrato no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação
da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer
fatos estipulados no artigo 65, daLei 8.666193, devidamente comprovados.

§ 1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal
previsto, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

que se

partes,

CLÁUSULA D



§ 2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre
as partes.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZACÃO (Art. 67. Lei n'8.666193).

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Ler
8.666193, fica designado o (a) servidor (a) xxxxxxxxxxxxxx, R.G. xxxxxxxx-SSP/xx,
CPF xxxxxxxxxxxx, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência ao credenciante (art.67 da Lei
n'8.666193).

§ 1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a

conformidade da execução do Contrato com as norrnas especificadas, se os
procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§ 2" - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas

responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de

Sergipe como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Aracaju/SE, _de de 2019.

(nome do titular do Orgão) CONTRATADA

1



ANEXO IV. DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES

inscrito no CNPJ ÍIo ............. por intermédio

de seu representante legal o (a) Sr (a) ............ portador da Carteira de

Identidade no ............. e do CPF no ............. ....., DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993,

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

LocallData

Assinatura do Representante Legal da Licitante

---)

_,'-ir}n,.

ri$.;;
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Ofício n" 3015/2019-SEAD

Aracaju, 13 de setembro de 2019.

Ao Ilmo. Senhor
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor-presidente da Fundação RENASCER
Aracaju/SE

Assunto: Análise e emissão de parecer jurídico.

Senhor Diretor-presidente,

Encaminhamos os autos do processo n'.024.202.00650/2019-8 sob a modalidade

pregão eletrônico, referente à Contratação de empresa especializada em fornecimento de

alimentação preparada, para atender às necessidades da Fundação Renascer do estado de Sergipe,

para análise e emissão de parecer jurídico.

Ao analisarmos o Projeto Básico foi veriÍicado que não houve inrdicação de

requisitos de qualificação tecnica, ora, em se tratando da natureza da contratação achamos viável
a inclusão dos seguintes requisitos, a serem apresentados pelas empresas:

a) Apresentação da autorizaçáo e licença de funcionamento da licitante,

expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal;

b) Apresentação de certidão de registro na entidade profissional competente -
conselho Regional de Nurrição (cRN), conforme art. 15, da Lei n" 6.5g3/g0

c/c art. l8 do decreto n' 84.444180;

c) Apresentar comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente,

na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou

devidamente reconhecido pela entidade colnpetente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução do serviço de características

semelhantes.

Rua Duque de Caxias, 346, bairro: São JoÉ - CEP:49015-320 - Aracaju - SE
www.sead.se.gov.brTet: (079)3226-2200 - Fax: (079)3214-030ó

e-DOC - Documento Virtual
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
Página2 de 2

Solicitamos posicionamento quanto à viabilidade da inclusão de tais requisitos de

habilitação técnica, tendo em vista que trata-se de ato discricionário da autoridade competente

que elaborou o Projeto Básico.

Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtido por meio do telefone (0xx79) -
3226-2294.

Respeitosamente,

Roberto Vasconcellos Lepletier
Superintendente Geral de Compras Centralizadas

Rua Duque de Caxias, 346, bairro: 5uo yjr@
Tel: (079)3226-2200 - Fax: (079)32 1 4-0306 www. sead. se. gov. br

e-DOC - Documento Virtual
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Hr

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇÃO

Processo no 024.202.00650/20 1 9-8

ro§

^

/í-"*!,\;:' ,Íí..Y.' *iç 
- .

"t- 'aii r

N:--69: 
)

Rua I)r. Canuttt (iarcia fu{orclto Si'N" conirrnto Mútlici l. Birirro Luzia. Aracaiu-Sergipe. CEp:4904g-l0O
f til. : (79) 3219.)-160

\4
-t

1;

Orrqru*

Ao Gabinete,

Apos análise do Ofício no 301512019 - SEAD, bem como contato com o

Pregoeiro responsável pela minuta do edital, Sr. lgor Costa Santos, devolvemos o

presente processo para solicitação de Parecer, e, na oportunidade, o setor de

contratos se manifesta favorável à inclusão dos itens propostos no referido ofício,

que, como consultado, poderá ser incluso no edital, desde que, condicionado no

Parecer.

Aracaju, 23 de Setembro de 2019.

Chefe do Setor cie Contrãtos/ Licitações
[rundação Renascer
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GCVERNO DO ES,TADO TÉ SER ,IÊ,:
SECRETARIA DE ESTADC D/i ih.,:LUSÃC. X.SSIISTÊliÚI-A I: DC DESENVOLVIMEI\ITO

t í.'s"t
' '{i

!
xiPROCESSO No A242O2.üOS5ü/ ãtl :í S*§S

PARECER NO ,.T3I2AI$
ASSUNTO: PRÉGÃO ES.ETR,G[UICftASSUNTO: PRÉGAO ELETRGlUrt]ft pARA CONTRATAçAO DE

EMPRESA ESPECIAI-IZÂTJA §,ü! P1 1 ç ;u I.u],i f',I Ei{]"O DE ALIM ENTAçÃO

PREPARÂDA.

Trata-se Processo Administratirro po

024.7.Ü2.00650/20i.?-8, encêminhaG(r pelo Diretor Presidente desta
Fundação Renascer para ariálise cio Pregão Eletrônico, objetivarrdo a
contratação de empresa com intuito de fornecer alimentação preparada
para as Unidades de Atendirnentc Sccír:eC,.rcativas.

Foram acostacils (;$ Li ji.ri! l:; ilocumentos: SolicÍtacõo de
Autorização, fls. 02; Justificativa, fls. 03105; Autorização drt presirlente
desta Fundação, fls. 06; Pro-ieLc gjsi;:o, fls. c7/t7; solÍcitação de
orçamento, fls. L9/21; oi'çarnentos cÍas Emoresas NUTRIL REFEIÇoES,
CBS REFEIÇÕES COLETI"'AS L.TDA ME, A.I".ENI FTS;TAS E EVENJI-OS I-TDA
- ME; Mapa comparativc 6e r-,recos, rÉ.'t,i; ciassiiicação crçanrentêr-;â,
fls. 28; Ccnsulta Execuçã.o ilrç;;:,t,r-.r1'1;i,':,, - "-GEtjp, fls. 29; Declaração
sobre Aumento de Despesa, t-ls. 3C; F-'eiiictc de Contratação cle Sr:rviço
PCS/2019, fls.31; Estimatíve ele Iirrpacic, fls. 32.; ofíci,c F.enascer no
248i20L9, fls. 33; Minuta ,Je ErJitai e ii,tinuta de contrato, fls.4 s/6o;
Ofício SEAD, fls. 315/31S.

O pregão r: a r^noclaliilade Ce liciiação por meio dc
qual a Administracâc púhiír:a eêy-..-rp,i-1'16o a isononria, seleciona
fornecedor ou prestador' ,je $r;'r,ii1---1-1, i,isandc à execução de lbjeto
comum no mercadc, pernrir:ii'do a:,o;.;r:itantes, €ffi sessão pública
presencial ou viftual, red';zii- o vaicr dil proposia por meio de lances
verbais e sucessivos.

C preg.ia ;lf-:t"r":si.':t1.',:,:i t?euirrtes caracteríStir:as: a)
limitação do uso a ç3;1-rpfi.Í; + s131-i7ir_;:-: .íliy:rjns; b) possibilidaCe do
licitante reduzir o vaior lJâ [rrcrr-,,i5iã,:],.ji itri;-^ a sessão; c) inversã,: r3as
fases de julgamento da nalriii,;i,;ao e,Ja ;rroprosta; e d) redr.rção dos
recursos em apenas unlí cltte deve ser epi''i::entacjo ao fir:al do certame.

ãffi;ã,'ffi'ffi ;ffi;; $,ii:E;F,G; I 
-'

(1.(j.C. l3.l j6.82:ii0úL;i-8i-r CLP -4'jC4B-l0i) r1! l af : ir:r." :i iiprÍi i!-,a I :':iiir) .tr:. gr.'y. ill



ü covERNo Do ES rADo üE sÉrls:;r::{Sli SECF.ETAR|A DE ESTADo un lull-usÀc1, q51,';':1'1 r.]!ii r: Do DESENVoLVIMENTO SOCIAL i
àÊi_ FUNDAÇÃo RENAscER Do Fsra96 DE s?rií;tPE I

@"r^t§
ttjulho de 20A2 discipli

modalidade pregão para a aquisiÇão de bens e serviços comun§;'=
prescrevendo os atos a serem pr-aticados na fase preparatória através
do art. 3o e seus incisos.

De acoi-dü cir.:r c, Lr:creto Estadual no 26.533, de 15

de outubro de 2009, o i:regã" pliçÍ.r'lir;ic( ..r:ve ser realizado em sessão
pública, através de sisteme ei.:i:r"3','r':u ilirÍr Diüfrlcva a comunicação na

Internet.

Nos iermos do art. [,c do Decreto Estadual no

26.531, de 2009, devidarnerite (.í)i'r'!fr'':.h:i!;:aio colrl a Lei na 7.116, de

zAtI, que dispõe sob:'e ,J -i;i'-,-:rl.',i t:r'ganizacíonal básica da

Administração Pública Est;ciu',!. :.ii-'-.: i, I,:':.etai-ia de Planejarnento,

Orçamento e Gestão - SEPLIIG .; ;/irerr.iiinientc do pregão.

Nesse

de L7 de julho de 20C2,

26.531, de 2009, dispõe
para a aquisição de bens
Estadual.

Constate-g'e" i)r)1'1,

contém os atos essenciair; ir i',.:i.rt,ir,,
termos dos Decretos Estad;ie;'.. ,'.' ";.

caso em análise, o objetc j:. iil i'-rçi :'

E.yidenter,:1,f.i-í.- ,r

orçamentária indícada para fazet facÍ'

Rua Dr. Canuto Carcia Morcno. IiÀl - Co:ri. i{ói:i i

C.G.C. 13.13ó.825/0001-80 CEP -4e048-!r-ra

da Lei Estadual no 10.520,
lic do Decreto Estadual no

utilizado, obrigatoriamente,
pria Administração Pública

que o processo licitatório
i*r'tame - fase interna, nos

i2,:09 e 26.53312009. E, no

- rir-3e à modalidade pregão.

l':,e que a dotação
i:i,1S;lesas decorrentes desta

tr r7.). 32 iç-2tó0 -',rEl-,',r-AX (7S) 32lr-2118
E iietasccr_gp@inclusao.se.gor'.br

l, ,ii- ,

Compuisaii;1o os ãuios 'io úi'ocesso em epíEi-afe,

verifica-se que a escolha cra:,r*tirri'il,:.-i.-:i:: certame iicitatorÍo está em

consonância com as regres,tur-.:,.t ;': ':':. ..,,'-10 à rnatér'ia, dispostas nos

DeCretOS EStaduaiS n.o 2r-:.r:,1). f i."íu,."ü t."'.,1 . i"jl;,i009.

Trl.iü

às

NO qU.: l::,: :..--::..-'. :: 1:1:i'llltA dO edital de pfegãO

eletrônico e anexos, algumis *...',.,:, .'i].,õ;, - iLireffi ser tecicJas.



,..Étt§t9 GovERNc Do EsrADo oE sEj ir).:
:i#1I SECRETARIA DE ESTADO OR iT.ICLUSÃO. RSSISTÊNCIA E IJCJ DESENVOLVIMENTO SOCIAT-

)I
&- ÉütiàÀôÂô ã-exÃéããn riô-y::: :T';llj.

Assim inic;i:ri',un..-,
habílitação, permite a Lei rro I t-lri6,/?i
relativa à habilitação juríciica, r cr.ir:tar;Ja
q ua iificação econôrn ico-f! na ncei ra 

"

Àto

registro que a título cl

: ;rci ;rsiva mente documentação
{.: fi;cal, qualificação técnica e

Ainda, a i-,ei :s5f *rnÇe 3s exigências relativas à
habilitação jurídica, regulariclade riscal qualificação técnica e
qualificação econôrnico-financeira Aperras à documentação que relaciona
nos artigos 28, 29,30 e 31, resoectirrAmente, utilizando para enfatizar
esse caráter restritivo às exoressões "consistirá" (arts. 28 e Zg) e
"limitar-se-á" (arts. 30 e 31i ncs calui'í dos dispositivos.

Não há, portanto, í)1aÍgeílr de discricionariedade
nesse campo, pois rnesnlo ô "aoi:i"iu,-d cúÍ'l'Lr,ia no inciso ÍV do artigo 30
decorre de legislação êsp;ecicii, c.r't'r v istà oo objeto específico da
licitação. Somente se exis;t;r leq:;lacáo irnpundo. então o atendímento
de um requisito espec:ai il,l,-rti aqr-tele objeto, é cíue poderá a
Administração exigi-la em seu instrurnenfCI c,:nvocatório.

Excetuada err;;r síIrracio, que é lógica, pois seria
impossível o legislador abarcar !':í:' :..*:, rlr!es as questões especificas
incidentes sobre o objeto das ::r',r:trirta-íje:; públicas, tão-somente os
documentos enumerados ncrs artigr:s z?,, 29. 30 e 31 poderão ser
exigidos.

Esse entendiryrrriii:r;. ( r'ç:rr)r.Çêdo pelo contido no § 5o,
do artigo 30 da Lei, que effl su;,:nreqra ir;j íi,.ie:

"55o. É vr:íÍarrr:,.-:.tr1)i;(l.enc,ú ii,rr coÍnprovação de atividade ou de
aptidão iitir:.',,rii:a;õt,s r:c i€rnpc ou de época ou ainda em.:locais esper:ifi.:cs, Dli' aLta,squer outras não previstas nesta Lei,
que irribanr a r.rarticinaÇãc na licitação".

Assirn, e!-,"'t lrtr:çír.-t i-je

admitir-se a inclusão eir ir-rstlurnei":to c(in
contemplada na Lei, não .:,ei:i,,: , ii:.;,i d , i j
proibÍção, será pern:itido.

l;citação,
rocatório
rrissa de

não é possível
de exigência não
que, nãc havendo

Mister ge f:i,_ r:
e 80, inciso IV, todos üü De,:rl.',.

sejam: solicitação de arr1.*r-,,';r
Reestruturaçãc e Ajuste Fisc,:i j:.

Rua Dr. Canuto Garcia Morcno- S.âJ - L oxi. l, j _:Íi,r i

C.G.C. I -1. I 36.825/000; -80 (l;P -zit,(i;13-l í-)ir

Í'itfí,.\rirrroirtn r{nc artínnc 7O irrricr-r VT

,,r' ,'l' , ,,:=i .- ;"" r;iíótrrr,')',''il;,';
:. 1,,-,1r_ir-i73ção do Conselho cle
-,_. -!:: Ser"gipe .- CRAF,I/SE"
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:úSL' SECRETARIA DE ESTADo DÉ. ii.:.ii-LrÍ;,\\-, ,\i-lrli

ÊÊL FUNDAÇÃO RENASCFR DCr ríi iaDo ür.
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.

iER{irPE í \§ 'lr

I N"-
Impencie ressaltar que os documentos acostu&:gq:

É pertint::il t..:,i-.i; i";..cí;,- ;:!rrda QU€, no Termo de
Referência, quaisquer altera,.ões nec,:r:'sá:'ies nas especificações deverão
Ser acOmpanhadaS dOs ürÇarrrurrLu> prcr Li, ciiies. E QUê, quantO aO

quantitativo, nada obsta â sua ::lte,'ar,ãc, oa.a mais ou para menos, já
que a modalidade licitatórÍa esr:r;'.-iCe lrCr.itr:nCe <1e valor.

'rlte'ar;ões ocorrerem após a

: fr:;'niulação das propostas,
,ia t-eí 8.666/93.

)
I

No entantrr
publícação do Edital e êstes
aplicar-se-á o dísposto no artitr.:

se teis
afetarern
, 71 S 4a

Ressaltamts ;r!nCa o,-iF\ e nesouisa e formação de
preço, bem como as especlficações dcr objeto são de inteira
responsabilidade do órgão .*: cl,-= Sirr;er:nterdência Geral de Compras
Centralizadas SGCC, sendc. ,u'edar|? ce'a,:terízação restritiva da
competição. Deve-se obserrrar a'ndo 3 nccessidade de serem
autenticadas as fotocopias accstacas aos autos ou atestada, por
servidor desta Fundação der.,idàff1r:,:'rte ii!Éjn'Lil'icado, a conferencia, com o
original, das cópias apresent-ei1rrr,.

Por fírn, e ;ilot'r-rjr:i .':i:al:',ar afenção tarnbém para a
possibilidade de aplicaçãc i]e sr,i'rç.;es de natureza política,
administrativa, civil, pecuniaria e Dtln:1, ern caso de malversação da
verba pública, decorrentes <Ji.: i,'r1,-,,-r-;çiqj11çi; i:drrinistrativa, a partir da
Lei 6o 8.429192, com a 1;ii'ii;; Í.jc L.c; üe Responsabilidade Fiscal,
complementada pela Lei no iü ü2s12ú00, que criou novos tipos penais
(crimes contra as finanças piifirr.,'ij 1.,!, r',:íi{irr ê 1-ornar rnais efetivos os
princípios constitucionôis r-iâ ,l.clrt:'r',:l.l':,i;,.i,-; lur-ilica (àft. 37/CF).

Da análise do
considerações prévias à anárr:,,,
as quais passo a identificer i'i:: Íi.
pelos setores cornpetentcs :

tela, imoõem-se diversas
Í':' rnra cle DII-IGÊUCtaS,
rlev'endo ser respondidas

'1t-arrlÇcr1 âfn

i-r ,'11ii il'r_, e rr
-r:-i A 5.-:.:i :j i t'tr_e,

1 - A .lr::itiii ;,i,','ir -1,. 'i.-'. .1:Jf ij5 solicita a abertut-a cle
"procedimento licitatónr]" pür r,r-;{:r":} d* Fregiio Eletrônico visando
a contratação de entfl.rfl:,:t ::.:':;:::Fi,r:i'.J.F,'lã Ênn fornecinlento de
alimentação preparada í"i,ii .i ::, i'6*:',1't6r1 rç {!s}idades de Medidas

Rua Dr. Canuto Garcia Moreuo. SrN - (trrri. tr,Íe,:,.

C.G.C. 13.136.825/00(ii-8(i CtrP -49048. 1()i,

.i.ili) servidor responsável,, /

,il 
1 i'_, .r.2 1q _215t; .',| l:i.,i-.^.X ' 11)) -121\)-.tlg

l, ;, t ;,.tr lr:,:t .lt cii,, :n,:litt,:1,j.!t.u( )v. i.l.



tr GcvERNo Do ES-áD6,\- qrjí;ri:F:i

.I§rÃ- FUNDAçÃo RENASCER ia:^: i:( '':'.'' -' i

de Atendimento ao !iriir-r1
Internação Provisória (US1í:;,
de Assis (CASE I e CASE
(UNIFEM), Comunidade de
(CASEM-Socorro), Unida0e
Mental (CEMEC).

2 - lrlC, íji:,J,;,1-;C'...)
Presidente desta Fundação i.,._:':.=:c?:'

a que se destina a f6;51;3gi:-r;;1-,[. , r.

pr-etende contratar, bel',', cciti:.,t:,,*,..

Ao Caili.r,:..1:;
alterações aqui express,as;,

3 [-,.i 
",l 

ri ;

verificam-se diversos pJnil : ; rr,

Rua Dr. Canuto Carcia Morelio" IjiN . ,..r.rnt t. r,1.:,

C.G.C. l-.1 136 825,/00Lrt-80 Cf:P -,lríyl8-i(,i,

)C DESENVCL.VIM=NTO SOCIAL

1,.,i:lri/,r',i).'.i'tidAde SOC|OeduCativa de
ílc,n-,i.i,-,iciiic:c -,-)cioeducativa São Francisco
II), i.lni6f 3çlp Socioeducativa Feminina
Atenrii:r:e:rtc Socioeducativo Masculina

Fi-ctetva üe Portadores de Deficiência

,..- 'ls, üõ, Autoi-ização do Diretor
:!.::;cnr.(: a indicação expressa para
i r.;.rr entacão preparada que se
s . -;r.. .:' 1'(.ínecimento e entrega.

,.Jii.:.t()r Fresidente para as

Sásico, fls. 07/t7,
.t Sâb€r:

\

IIISocioeducativas da Funda?3,] *,::'r;'#Íir:ei d.t Estado de Sergipe"
(grifo nosso)

Indica coíxo iccais Ca pre:;tação de serviço os Centro

De iquai :roüo, r,d análise dos documentos
arquivados nesta Procurad':ria ref,:re;rtes eo objeto do contrato,
verifica-se que a Unidade ü,: .:,ãi;,i.,. í r ).;.o Médico) tambem estava
inclusa nos locais onde seria í,'..rí,::.-''j., ti.,ri.í.i,:acão.

Divergente tar,li;riirrt ú expi'Ésso às fls, 58 verso, onde
consta o CEMEC como r-ti'n d[,6 jr)í.Fií ,. :ir-; .''i'nr.:cimento de alímentação
e, em contrapartida, não culrste ü 5t-'l-:c" cor:,Ç c.ci-,stante às fls. 31.

Assim, lmforr:ie-$e 'i;,: a Í.lnidade de Saúde, Sede
e CEMEC também estão inci,l;;cicls i'ieiÍe ,p!"ocedimento licitatório,
fazendo-se todas as alterações der;irjas.

Em .{;1,:ltdrt irlrl iir l'1ç $ forneclmento de
alimentação tambérn pã,'a ;4 ;§âcis,, ÍiÍ:ces;sá!"io a alteraçÊio do
ObjetO em tOdOS OS doÇl;t-t,irll:',í';'t:: i:li:rgis qrge na fOrfna CO6O
descrito o objeto dc i?í*e-jê:, i., .:l;;ri.,:, r: tÉic somente para as
Unidades.

.. : 
-:, 

.!. .:',.1 r 'Jit-:ru

5' i t, -'.-...-'i,l



a) No iter-n 1 .;",.i :siiria-se que serâo fornecicli
11.610 refeições por fcnrer:- ,i'"Ê+.1 r i:i::,,i:zarrdo 69.660 refeiçõe5-
mensais, sendo seis rt'i.ei, '' F';Í-, .:!, i r,rs ri que representa uma
estimativa 387 (trezentr.':, e cfiteirta e sete,) lrenores a !-eceberem as
refeições, diariamente,

OCOrre íjtJi' v+l'iÍl:;j r,i;;r'Se C COntratO viger'te,
deCOrrente dO TermO de Rererir,rçi;1 - i\,^,,;..x1r I. a CrUantidade eStimada
de alimentação fornecitia i'-r{:'1 - ir1i : !i-ii'1 :: ie 9.282 refeições por
fornecimento, o que clá uni total est:irnado de 55.692 refelções
mensais.

Poftantc, ie , '

mais do quantitativo i1e .i,.i-ri
devendo tal divergêrrcia s;r ^-:, 

,

Confornre:
temos uma média diária
incluindo os seis horáric;s ce
considerarmos o nrês riitt
mensais, quantitativo ess,, ,'",

07 no presente procedir-ne ,r'-,

Assirn,
apresentados"

b) As i!:;
para A empresa prricccii'r' ,'

desjejum será entregur: ',i,

distríouído das 05:3üh a= ür
dístriDuição das 15 as .ilili.

1,i",ô diFcrença estimada de 2Oolo a
Çü,:5 i,icvislas a serern fornecidas,
: l, 1-

Snexas ao presente Parecer,
',lFeiÇões torne':ldas pof' clia,
.r:s cie alimentaçãc, o qrte se
l{:i,{'i:ínos 64.8OO refeições
: ",fiÍi 69,660 estimado às fls.

cs quamtitativeis

:: f-

..-l '

.!t i;

: ü;tj rtos horárlos prerristos
aiirnentos nas Unlciades o
r,rnche da manhã, sendo

'-:ii;i'egue juntc corn a ceia e

Assi,;. -:.. ,
refere-se a entrega do:; ; l,i!,: 'i

ou se tal hor'ário de Cistrii,i.:i::i:
distribuição da alimentacâ,J :1i1íl

Não trata-se
de fundamentai Ímportáncii.,
horário de alimentaçãr-: plriii
horário da distribuiçiic. ri,::' 'i
menores.

Ruzr [): C anulo Ci:r'cia Vorci;,r j;11] - í'(ri1 ,\ r

c.(1.c. !-1.r--i6.81-i;i1;)f'] -[Ir ( l]p -,ir, lrirl^).,,

1i

', t: ,-. trorí.,i-ic de distribuição
,r ,i',j :íi ira:; clíversas unicJai,!es
a, .offro o próprir-r norne o diz,

i)rr-tciosismos lirrguísticos, rnas
i'";í:-l expressa e incr-rnteste do
:,i,+: :;ií.] se r:cnfundirá Ccrn o
; (-lír alirrrerrtação recebida aos

.!n

irÊr§. tsi
nc I

II



6

ObSL_,r.,,i:.-t . .,,,,1r ..i .;r.. ,\i-tl;.üillas eS fefeiçõeS em Um\-*_nc/
único horário para duas distrirr.'ir.iies €iiír t'loi'ários separados, caso Co
deSjejUm + lanChe da t'i;rithi r" ,t,,',1^; '- '-'-:,, rlt3iT.tPUiSandO-Se aS tabela
daS flS. LL, t2, L4 * J.:-i iie'ifir-a-se,'!lr(r tj'Íiritei'Í1 diitnentos de CoÍlsLJmo
imediato, como no casc dc minq:J::., :.;.ii::-o quciite, dentre outros.

Assim, infi'i: r1-i6i-t:úi' #xuressamente os horários
que a empresa deverÉ erfrt'*ti,irr arr reÍeieôes em todos os Eocais
previstos no editaÍ, sirnyllài;r nr:arnp*tç:

Inforrne-se cir* rqr*a! Ínodo o horárin de
distribuição da refericla aiirt:en';a;ilêír,;',,>s fl[enores. informação

^ 
eStA de fUndamentA! ãntgTn,.l:',,i,y.i;, '.;1g,, r, -.,r.f f{.t!}t-rt"Atr A COnSefVaçãO
e integridade dos aliryren{ii:r; r,1*;t,,ir*#1.i).}-§;o r:;tre não pode restar
dúvldas quanto a §;ei. BX,l*r^'<:a;r,, r\ horário para entrega da
alimec'ltaÇão peia enofJresã r'r.),rl:r.àr:à,$a. {:, qüa! é divergeílte do
fOfngCimente da f*_fr::,iri.- .- j lt,;*, _;:;.,,rit ii.!S, intqfngg.

I
I

)
/

Pff ftafr+C- . ,...: 
-

indicados com as aÍterrqi',:,;: o*,

,:., i '; ''. :, ' 
',

prepat'açãc dos alimenfo; (!i; ,'r1r:

empresa CON-l'RATA.DA, ag'-r, r;1,;-t,.,ii

sua prioridade.' (Griln nr:.: :-rti'

AS Ctéiif ;-t r.'i .,; t-.r i',i,'

evitar questiofianrei':to5 I,_ , . ,.,:; ,i:

macular o certafi")e.

pontcs êcirna

lr 5 ?-, exnresso qrle "a
l3t1a nas depenOêncies da
r:íti,;s e parã lai firn, dá a

'.i

Port.ariri;.
sê refere a palavfâ '''pu-ig,r,

D,e i,.i.'=i

COmO A ContrAtgqi;g gç1;ir"[ârr

no cardápio.

,'.r: -?-,-:.. lr{:, à '?r

.'.,:".r .: 'ii :,

à r-t..'l"i

,-isv'erâü ser precisas para
v;' ; i-etârdar ou mesrno

íi:.\pÊisação exata do que
r j "-; uÇ,f§t(ltxto expresso.

',dii cieiyü clar0 ,i í'or a

{iir.ril'üÇõrê§ A 5erêtTt feitaS

,4çrI, i.'r,
acre§centar QUG ,BS $li
por ventura Yenriãrr, .1:

if *-r.-. ?.S. e V.2
,1 ,',4;ilr? tC* *:AndápiO,

i:r":::,r*f 'áf3'$gf fâlf:AS

d;

si

pa§'a

que
ij

- Go'r'ERNo DCi EST-\D: i:'i : Í'-:í:, : i-
"'i#:l SECRETASIIA DE ESTI,DC .jr ,iiilLiili/j,(,, li...r:iir t Éi"',liii ,.. lc i.,i:ÍjFl.lviJLyrMENTo soc;Al
-,!L FUNDAÇÃo RENASCIF ")r] íL:; i.: ;ri irE r .;*': :: :,: . i'i'L

- ,i,l .'.i;, I'i,"' *t\' 
_tji

,i,§
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- ít-rIflEâr

GOVERNC DC ESI-.\üJ L'É ir
SECF.ETARIA DE ESTADTI uj,''. i;

FUNDAÇÃO REII.A-§CEI ::. :

escrito e qüal Setor rl(1r,'i,,)i

referida solicitação.

dj 'À':'; il:'

GRUPO O3., tipo behíetas,
própria e individual". {'r;ií,..

*\,-*-,,1

ii,,'.',.'r.'.:i-í::C,', se que "os alimentos dO-:r-.-{levfiràü }:er Li;ervidaS em embalagem
t-ii.r:,,r lr I

Q;6;1-3 r;i,r;
sucü de frutas sem cc,'iriiili ,,

serãc de frutas naturais ri,: i'.(i
será fornecido 395 tr,t':''i: ,'i :.:

pOrérn os sucos coii.i 3r,l:i;,"
*embalageln 

PrÔPria * EÍn:llir"

\'; f:s ,-:',
tipo sucG de 'fruta$, {.rçrit:::.ig:I,-

qUe OS COnSefVe etTt ft::íiir"-'-; I

definitivo.."". (grifr: iiü:,',,,

Ci)f,:r.:

convocató;'io üevei-il 3ír:
qt.restionam€:nt(j5 i'ufi..':':
informações sequiintes, l::'

Quatr;:tt ;sü-n r:{{ri." r ;

serão fonnecid6s d€' ftí,':"1';" c ' i' :'''

Observe-se que eri rli:'.".' : 
-'

instrumento cgnv+.;''.o'^ '' '

empresa.

..r,Tiíjs bebiclas tipo café e tipo
.,.(.i:';i3 i''.;i.i€cidâs, e se os sucos
':1.':,'. úre':)Lrme-Se aqUi gUe O CAfé
r;: .j :..riii i^,i-r.-roría especificidade,

A ..i -.&?. Á ^.- -..-iL^ .'. !+r :.r( r)i L, LtUE ,Jt:]r.-l ltLi Li 1,!C §l I r

_ 
-'fii. -,r-,:tCI)

jr;5-f :'i3!i;pijCrS?

r,l1l t r.ii,-, ,: F i:iirttyntr)§ do GRUPO 1,
:p;i::i .1.,r;r vi:-{lis Eift} UEeffSiliOS úniCOS

::r.rr t: ;*d*nrrilcâã até o seu consumo

. ' ::t.. (. 'i'lstriiment(i
', .i S.^-*.ã ^ X.. aannin.. ;i ;.ir:ilü uiL'r. .lq.lç \.rIJ\-J\j

.;:'..',i' 'ãJ ser piestnda$ as
j: :l i:.:ôr:s ciev;c,tl; 

"

i.iÍ't)frflri-$'* t!"1lctal§IlerlÍe se
:.', "if* =, í-jr,r lnetusirjaiizados.

li,p 9..1.r'6ar lr*.t-rrlsri}n raala' l.iE ; .. ri.;.a.rtruirtau PbrcY

O qUe v.e,'r', i; 5Jr';.1,.,-i{.i,-Íic,rl-':: ';tgrfSií§ff úniCO"?

COfile i.,,,*.ul.:; ...,",...inr;ír*í1§ IiÊriü efnf'jfesA
ContfAtada O CAfÉ fi CiS'ili:í.:'::''. 'l'l rl. -:i' ..'l'::r.--r i:; '-:;3ÊCi dt+ eafê Sg

eÍn gaffafas t§fnflggg +i t:tiii ,1,.eí..:ir ioi,iríi,,-,i-r:,'"ii.i.i) fl$; *{lpfJ§ Sfidê O

--=---mésúo será dist;"ihsi;i;; /t:,' ,1,,i,' . - '.ri::,') i* iscpou-,/t'iárnrico,
pAra qUe Sejam maÍlti'il;''t:ir ,,:::r :; ". +'..,'"j.''i:i:;r 'Ji: heÊ:i«ta'

r- ii!l\.
\
I
II

l{t r Di. ('ltnuto tlli rçi,r Vlor'.r'i r :i.'}i ' , f i

(].(l.C ll.l.j5.{t25lt")i i-t3(} i } :' ').!rri l !,'



GOVERNC DO ES-íi',iO a), .!-
SECRETARIA DE ES-l iit-l í: .

FUNDAÇÃO REN AÍr{)i:,,:'} ; . r1 -: f;lj
E\:\ OLViÍ\rE!,{TO SOCiAf,,

t

e) As
poderá "sugerir junta à

ou substituição paÊ-,lrai

indicados no cardápre ,,'

'*'ii;.-

poder/dever da Admi,-.11-i'",,1rJ.':r

soniente nos casos or'?v':i-oc-
contratual.

i
:, ,..onStd que esta ruh+affi^q
,j1., ü*NTRATADA, incl

r?i'rrr:ntícios e produtOs

P:.il-l

3m lei

r.r-g\,

. ;rf I-í'í-.1'l . i

sob nena

do côntrato é

mcdificação deste
«le desequilíbr'io

ASSl,m, *'-ii "' r - i'ri,'" -;tfrf'lieS de inClUSãO OU

substituição de gêr'rel'rls.à.:i.,r.;i,;Íi:'..; i,'proelutos indicados no
cardápio, porém, tais suL,*i;É§'r;i{*,e; deverão ser Frelos itens

^ 
expreSSOS nOS grupos un;':Êr'i.l{}{1iir$, Í-.*I1': co]llG deverá constar
expressamente o SCIc;' r,-::rr..:.;-r...ir,,-l,i'r.' rá:, !;ú1 eSCritOí S+iiCitar
tais alterações.

De iqrrftr ila.i' j: :*r

cardápio deverão É(ií J..,1-: r-: ,, ;- r .r.

rnínima de 48h, e5,t irl"ri't:ii,'r;
substituição.

O - 7t.5, Í'iS .itl.''' , ?',,'

OfçAÍTlento e, Coíftt :: [1:]{i' '1 :'

LOmerClO SeruiCOS :' :.
Festas, todas ern 7-t] :j.-! :cli:r " :

23/25, as erripresas r:,*e, i''.., : : .i

NI.'TRIL RÊFEIÇÕÍJ§ " ,IIf .:'- :' :'i,;
seis ffii, cento e ,+? ]\ÍE:r! ,* : ,, :.,

COLETIVA§ L-'DA - M§ '" í,':, r;;'i, '
nove milÍ quatorãe Í i ". r-. . , { ú. ,

elaborado lvlapa Comc .r :

í:.1,(Irr.!(Js de alterações de
-.i,;,;' ..iir, ;iCm AntecedênCia
i ,.r.naraÇão üs rnotivcs da

F "r-,'Jacáo envi;? soiicitação de
,'", ii:í:i!:,: às empresas i\utril
.: ;..;11-:i.:r;35 r'iDA" Ê Aleni

: ürE .seÇuinte. às fls.
: ",';5 i:,.:Í; Ser;Uir.ites vêiores:
.'.':lr ft;,:':'3ntos e setenta e

, r,arr); CBS RfrFEIÇtiES
â,r'ti ($eiscentos t: trinta e
,.1., :'::lÍ.a;vos), tenrjo sido

1n iCra it ÍlH I r r.r;, t"j", t! ir;i
trêS emFlreSAS ACifriíj ,,,re r l;-ri r:-.:.r.i,;..., "i.

propostA api'esentôúa i.'.,'i:t ír i: ::'. r.it ;'r
diferença pei'ceniuai C;l :;:j; r ,,' "'..

l)ii:,!]CIsra de preÇos da
,r: qLie r:xiste *:'rt:re a

ír'i)üüÍt.3 segr-iinte unra
, t?* "rl}..*18.4ü ícento

e sessenta r: ccis rn;r.
a diferenÇa ent:'§j ,i.j i

apenas R$ 9.636,3* ,

centavos.
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